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4® ALTERAÇAO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIREÜ: CONSMANG EMPREEDiMENTOS EÍRELf

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREÜ
CNPJ: 0i-.489.502/0001-00

LEONARDO DE SOUSA SANTOS bí-Jsi!eiro, casado em comunhão parcial de bens,
nascido em 11/04/1985, empresário n.iturai de São Raimundo das Mangabeiras (MA),
portador do CPF n° 002.301.093-22 e L G. 205766220029 SESP (MA) emitida em
25/07/2016, residente e domiciliado -a Antônio Dino, 380 - São Francisco, São
Raimundo das Mangabeiras (MA). CE^: 65.840-000. Na condição de único socio da
empresa; CONSMANG EMPREENDIMENTOS EiRELI, e tem sua sede e domicilio na
Avenida Comercia! Shaion, n° 02
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000 egistrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21S00Q48416, em 12 de dezembro de 2016 e
inscrita no CNPJ sob o n.® 09.489 502/0001-00. Resolve promover a QUARTA
ALTERAÇÃO, em conformidade com i Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como
segue:

Bairro Shaion, São Raimundo das

IKAtiUIieESI

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ O capitai social que era de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais), passa a ser de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil
reais), cujo aumento é totalmente s. bscrito e integralizado, neste ato, em moeda
corrente nacional do país.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa u-rá as seguintes atividades econômicas

43.13-4/OG - Obras de terrapienagem.

36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.);

38.11-4/00 - Coleta de resíduos não (.srigosos (líxo Doméstico, Urbano ou iridustriai

por Meio de Lixeiras, Caçambas. Cami-ihões e etc.);

38 12-2/00 - Coleta de resíduos perk;,,-isos (Coleta de resíçJuos biológicos pengo?os,

coleta de resíduos radioativos, coleta .le lixos hospitalares, coleta de pilhas e bai- rias

usadas e etc.);

41.20-4/00 - Construção de edifícios:

42-11-1-01 - Construção de Rodovias Ferrovias.

42.12-0/00 ' Construção de obras cie

Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.},

42.22-7-01 - Construção de redes de aoasíecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras co irrigaçâc

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas;

42.21-9/03 - Manutenção de redes de ■.íisíribuiçâo de energia elétrica;
42.99-5-01 - Construção de instaiaçôe::. esportivas e recreativas;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e ●:;utras estruturas;
43,11-8-02 - Preparação de canteiro e impeza de terreno;
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.21-5-00 - Instalação e manutenção '..'iétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas senitárias e de gás;

especiais (Construção e Recuperação de

/
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4® ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA EIRELl: CONSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI

43.30-4*02 - Instalação de portas, jane as. tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material;
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
43,91-6-00 - Obras de fundações;
43 99-1-01 - Administração de obras
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundar ento,
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos).
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;

47.42-3-00 - Comércio varejista de matenal elétrico:
47.44-0/04 - Comércio varejista de ca! areia pedra britada tijolos e telhas:
47,44-0/99 - Comércio varejista de matenais de construção em geral;
49.21-3-01 - Transporte rodoviário c')letívo de passageiros, com itineráric fixo,
municipal: 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (ônibus, Micro-ônibus, e etc.):
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coieí vo de passageiros, sob regime de freíamento,
municipal;
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura:
71.12-0-00 - Serviços de engenharia:
77,11-0/00 - Locação de automóveis ser i condutor (Caminhonete de Passeio):
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor (Ônibus, caminhões, traiies, reboques, tratores de pneus,
retroescavadeiras. pá mecânica, patrulha mecanizada e etc.),
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá
Carregadeira, Motoniveíadora. Trator Esteira, Retroescavadeira e etc);
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador
exceto andaimes:

78,10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
81,21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

RAlifTUAWÍSÉÍMÍ^*S» mo
AS-«ÍGUrtí¥E|li«3l»*IT!I

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG
EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua sede & domicílio na Avenida Comercial
Shalon, tf 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras/MA CEP; 65.840-
000, registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE
nT 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no CNPJ sob o nf
09 489 502/0001-00,

1
-4

Parágrafo Primeiro; Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa
poderá abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do
território nacional por decisão do titularn

i
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capita! scotal é R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos
mil reais) totaímente integralizado, err moeda corrente do pais.

CLAUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto:

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem
36.00-6/02 - Distribuição de água por t aminhôes {Caminhão Pipa e etc.);
33.11-4/00 - Coieta de resíduos nâo perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou industria!
por Meio de Lixeiras, Caçambas. Cam nhôes e etc.);
38.12-2/00 - Coleta de residuos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perig..sos,
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias
usadas e etc.);
41.20-4/00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias;
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de
Pontes de Madeiras. Bueiros e etc.V
42.22-7-01 - Construção de redes de aoastecimento de água. coieta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação;
42.13-8-00 - Obras de urbanização - r..as. praças  e calçadas:
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas;
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas:
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás;
43,30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material;
43.30-4-03 - Obras de acabamento en gesso e estuque:
43.91-6-00 - Obras de fundações;
43.99-1-01 - Administração de obras;
43.99-1/05 - Perfuração e construç.ão de poços de água (Reaprofundamento,
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos);
43.99-1-03 - Obras de alvenaria;

47.42-3-00 - Comércio varejista de matéria! elétrico;
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas;
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
49 21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário ixo.
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automcveis
com motorista: 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.)
49,29-9-01 - Transporte rodoviário coietivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal;
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura.
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
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77.11-0/00- Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio):

77,19-5-99 - Locação de outros meios je transporte não especificados anteriormente,

sem condutor (Ônibus, caminhões, trai es, reboques, tratores de pneus,

retroescavadeiras, pá mecânica, patru na mecanizada e etc.);

77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá

Carregadeira, Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc);

77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador
exceto andaimes;

78,10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra;

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e err domicílios

81,30-3-00 - Atividades paisagísticas.

CLÁUSULA QUARTA - A empresa ndividuaí de responsabilidade limitada miciou

suas atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado,

(art. 997.iL CC/2002).

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de

Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa  e passiva, judicial e extrajudicial,

desta empresa.

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezemoro, o

administrador prestará á elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do

Balanço de Resultado EconômicO: caoendo-lhe os lucros ou perdas apurados, (art.

1,065, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercfcio sera encerrado a 31 de dezembro de cada ano

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos

de direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa
modalidade

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital

integralizado.

CLÁUSULA DÉCIMA

superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou

incapaz. Depois de concluido o inventario, no caso de falecimento, será feita alteração
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado

pela família um representante legai na ocupará a condição de titular.

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço

especial a que se refere o “capur do p^^esente, serão pagos em moeda corrente e'' 10

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (tnnta .iias
do levantamento do balanço especia e as demais nas mesmas datas dos mcses

subsequentes.

No caso de falecimento do titular ou incapacidade

em

i



Página 5 de 6
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei de
que não está impedido de exercer a acministraçâo da empresa, por lei esf^ciai, ou em
virtude de condenação criminal, ou pc- se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fahmentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de ccnsumo. fé pública, ou a propriedade, (art 1 011,
.  1® , CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo

das Mangabeiras (MA) para serem esolvidas as dúvidas que se originarem do
presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade
limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou
venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E por assim estar de comum e perfeito acordo,
assino 0 presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro
Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que  a mesma adquira personalidade
jurídica. De acordo com a legislação er) vigor.

São Raimundo das Mangabeiras (MA). 18 de dezembro de 2020.

Leonardo de Sousa Santos
CPF; 002.301.093-22

R, G. n.” 205-^6622002-9 SESP/MA.

?



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratiza<;áo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Er-nresarial e 'ntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o aío da empresa CONSMANG E^'PREENDIMENTOS EIRELI consta assnado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS!NANTE(S)í
CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

CERTiriCO o REGISTRO EM 21/12/2020 22:27 SOB N* 20201197235.

PROTOCOLO: 201197'35 DE 21/12/2020.

CÓDIGO DE VERiriCAÇAO: 120063a3848. CWPJ DA SEDE: O94095O2OOO1C;
N1R2; 216000«64ie CCM EFEITOí; DO REGISTRO tü: 21/12/2020.

COSaí&KG EKPRRENV MKNTOS EIREI-lJUCEMA

LÍLIAN 1'H-:HESA RODRIGUES MENDOHÇA

:,:-:CR£TÁBlA-ÜEftAL

anrH . vft:pr«a«facll . ir.a . gov.br

1 cowpi- .içía <*s «U4 íuC«riticiJ»i3« ro» r«ap*ct -  ; pcs ■

;?»ctivo» dyi.^at «.-«ilíicaçio.

! t C* val.u3*d» se ip^resao. <>
●. nfítatnao i



31/01/2021

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de '«ituação Cadastral no CPF

do CPF; 002.301.093-22

Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS

Data de Nascimento: 11/04/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 14/11/2001

#
Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:38:18 do dia 30/01/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 1D56.8449.4DC8.E7F1

Este documento não substiti ● o “Comprovante de Inscrição no CPF

(Modelo aprovado pelr IN/RFB 1 548. de 13/02/2015.)
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2-4/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE mSCRlçAO
09.489.502/0001-00
MATRIZ

EJATADEASERTURA
16/02/2008COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

nEMPaC5A/>l*L
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREÜ

PORTE:iIUtO DOE&TA6£i.EClMfcMO í)c f-AMASU)
CONSMANG EPP J

r,t:Dir>0 E DFSCKiÇÀO !3A ATlVlfiAOF eCONlV.IICA PRINCIPAL
43.134-00 ● Obras de terrapienagem

CÔOCO E DESCRIÇÃO OAS ATIVUDADES eCWÔMtCAS S€CUND<«}A5
30.00-8'4)2 ● Distribuição de água por camlnhães
36.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 ● Coleta de resíduos perigosos
41.2044)0 - Construção de edifícios
42.11-1*01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12-0-00 ● Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

O42.21-9-03 ● Manutenção d« redes de distribuição de energia olétncaÍ12.22-7-01 ● Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções comlatas, exceto obras de
Irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas  e recreativas
43.11 -8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-6-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 ● Perfurações e sondagens
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.304-02 ● Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armar os embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.91-6-00 ● Obras de fundações
43.99-1-01 ● Administração de obras

CODKJO E DCSCRIÇiXJ DA NAFUREZA JURlDlCA
230-S ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Nati reza Empresàri

C'!MPUM6NT0lOaRADOUftO
AV COMERCIAL SHALON

N, ‘,'EHO
01-

UF:!PlOSAIRRO^DISTRITO
SHALON

CEP M

MASAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS65.840-000

ENUeREÇO ELerrtÓNiCO
CONSMANG.SRM@GMAIL.COM

TE-SFONE

(9)) 3532-1620/ í99) 8103-2227

■-'eUTE FECERATfvO BESPCNSAVEL lEFR)

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL
18/02/2008

situaçAo cadastrai
ATIVA

VOTN-O DE SrrUACiC CACASTRAt

DATA DA situaçAo especialsnuAçAoesPEOAL
●ósmeiaeé'»

Aprovado pela Instnjçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de .ezembro de 2018.

Emitido no dia 24/02/2021 às 13:45:50 (data e hora de BrasHia). Página 1/2
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24/02/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Of (NSCRIÇ.Ao"
09.489.582/0001-00
MATRIZ

OATAOEAMRTURA
18/02/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NCME E>.«^RESAF.1AL
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CCÒK3Ü E DESCI>:çAc ÒAb ATrviDADES ECÜNÕKílCAS SECUNDARIAS
43.99-1-03 ● Obras de alvenaria

43.99-1-05 ● PeiTuração e construção de poços de água
47.42-3-00 ● Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-04 ● Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos ● tolhas
47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em ger.il
49.21-3^1 ● Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros  ● locação de aut ̂ móveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 ● Ti^nspoiie rodoviário coletivo de passageiros, sob tegsme do fretarimnto. municipal
68.21-84)1 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóvei*-
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.124)-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 ● Locação de outros meios de transporte nâo especific.tdos anteriormente, sem condutor

g 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
^y7.32-2-oi - Alugue! de máquinas e equipamentos para construçái sem operador, exceto andaimes
^ ̂78.10-8-00 ● Seleção e agenciamento da mão-de-obra

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
B1.29-O-O0 ● Atividades de limpeza não especificadas snteriormente
81.30-3-00 ● Atividades paisagísticas

CSOIOO E CESCfi^CAO OA f^ATUREZA JUR^OiCA
230-5 ● Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar!

(TT -.'SHo C )W>lEM6NTOLCX3RADOUBO
AV COMERCIAL SHALON

[02

UFBAIRROOISTRITO
SHALON

, M . ClPiOCEP
MASAO RAIMUNDO DAS MANGA6EIRAS65.640-000

ENOEF^ÇO eIet^íÒNíCO
CONSMANG.SRM@6MAIL.COM

TF rpONe

(99} 3532-1620/199) 8103-2227

6NTÊ FEO£Fy.Ti. c RESPC-NSAVêL iEFR;

DATA DA SItUAÇAO CADASTRAL
18/02/2008

srruAçXo cacastrajT
ATIVA

tiOTivo deVituaçíc caoastral

DATA DA SITUAÇAO ESPECíâLsrruAÇAo ÊSPECtAi
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Consüíía Quadro de Sócios e Administradores ● QSA

09.489.502/0001-00

C0NSMAN6 EMPREENOiMtNTOS EIREU

R$1.300.000,00 {Hum milhá trezentos mi! reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Admtnistfadores{QSA) constante da base ae d-dos do Cadasi'0 Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação:

LEONARDO OE SOUSA SAN' OS

65-Títülar Pessoa Física Re. dente ou Domiciliado no

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC ■ um certificado digitai ou comparecer a uma unidade da Rf B.

EíTut>4o (N 24;0Z^2t to íitoü e hou (to

#
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23/12/2020

I  MINISTÉRIO DA FAZENDA
f  Secretaria da Receita Fede a! do Brasil
V Procuradoria-Geral da Faí nda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.489.502/0001^0

Ressalvado o direito de a Fazenc:.! '/acionai cubrar e  inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ‘ entsficado que vierem a ser apuradas, é cerí Teado que:

1, constam débitos administrados pel- Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos ‘’o art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de ouíubfo de '>966 -
Código Tributário Nacional (CTN; ou objeto de decisão judicial que de^ermina sua
desconsideração para fins de certific.^çâo da regularidade fiscal, ou ainda não vetH-.idos; e

2. não constam inscrições em Dívioa .●● .iva da União (DAU) na Procuradoria-Geral Ja Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do ‘TN, este oocumento tem os mesmos efeitev. da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelec'mei ‘.o matriz e suas filiais e, no caso de ente feceratí
todos os órgãos e fundos públicos da aam :stração direta a e!e vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB c do PG N e abrange inclusive as contribuições soc ,i'S previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único co a' 11 da Lei 8.212. de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condíoior- ida à verificação de sua autenticidade no 'ternot, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http

Certidão emitida gratuiíameníe com base rc; Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 10/2014.
Emitida às 10:24:05 do ^23/12/2020 <hon e data de Srasilía>.
Válida até 21/06/2021/^
Código de controle da certidão; C1EG.E30D.1505.2DDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

para

vv pgín.gov.br>.
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C-- 'sulta Reguisndade do Empregador24/02^2021

Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíllcado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social; consmang empresnp.mentos eíreü
Endereço:

09.489.502/0001-00

AV COMERCIAL SHALO'< 02 / SHALON / SAO RAIMUNDO DAS MANGABEiRAS /
MA / 65840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servi-á de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/02/2021 a 18/03/20.T

Certificação Número: 20210217 1523423371930

Informação obtida em 24/02/2021 14:10:23

A utilização deste Certificado para 3S fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no sit< da Caixa: www.calxa.gov.br

1/1
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ARIO
Dl,. TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E filia:EIRELINome: CÜNSMANG EMPREENDIMEL.
CN?J: 09.489.502/0001-00
Certidão n“: 24074/2021
Expedição: 03/01/2021, às 1: :44:32
Validade: 01/07/2021
de sua expedição.

180 ^ reato e oitenta) dias, cor.radr-s da data

Certifica-se que CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o 09.489,502/0001-00, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Traba -histas.
Certidão emitida com base r- art. 642-A da Consolidação c:as Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de jubno de 2011, e

n° 1470/2011 do Tribuna* Superior dona Resolução Administra
Trabalho, de 24 de agostr ;e 2011.
Os dados constantes des' : Certicão são de responsrci idade dos

Mtualizados até 2 (dois) diasTribunais do Trabalho e
anteriores à data da s' -a

so de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelec :.:r
A aceitação desta
autenticidade no porta'.
Internet (http://www.ts-. j u s.b r) .
Certidão emitida gratuitan.ei.te.

stão
expeaiç

No

TQ

ao.
3 Certidão atesta a empr'.usa era relação
ntos, agências ou filiai: - ,

certiiá.- cond-ciona-se à verif.-.cação de sua
:::unal Superior dc Trabalho na

# INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Dev dores Trabalhistas conrlair. os dados
necessários á identific*í io das pessoas naturai. e
inadimplentes perante a
estabelecidas em sentença ..-ndenaiória transitada em
acordos judiciais traballistas, inclusive no
recolhimentos previdenc ários/ a honorários, a
emolumentos ou a recolhimer. :os determinados em lei;
de execução de acordos r: : :ríados perante o Ministé
Trabalho ou Comissão de ' rciliação Prévia.

juridicas
ça do Trabalho quanto as obrigações

"U-gado ou em
concernente aos

●:ustas, a
;j decorrentes
io Público do

. CJC: . bi't

l.



24/02/2021 : Consulta SiNTEGRA / tCMS
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R«8ulta'Jo <32 Consulta SI^TEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 09.489.502/0001-00 Inscriçáu Estadual: i:,277022-6

Razão Social; CONSMANG EMPREE'.PIMENTOS EIRSU

Reçime Apuração; SIMPLES NACIC .AL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE COMERCIAL SHA^ )N

Número: 2 Complemento:

Bairro: SHALON

Município: SAO RAIMUNDO DAS MA .GABEIRAS UF: MA

CER: 6S84D000 DDD; Telefont::

INFORMAÇÕES COMPLEMENTAR! -

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS TSRRAPLENAGEM

CNAEs Secundários

Código

' 4292801 MO^^rAGeM DE ESTRUTURAS Mi TAÜCAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÔE- ffSPORTIVAS E ̂ ^-ECREATIVÃS

4311801 ■ DEMOLIÇÃO DB EDIFÍCIOS I- C ''RAS ESTRUTU«AS

4311802 PREPARAÇÃO DE CAMTEIRC E i -'-●PEZAOS TERFENO

4312600 j PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4321500 i INSTALAÇÃO E MANUTFNÇÃC ● ITRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÀUUCAS, í-.NITÁRiAS £ D£ GÃS

'

INSTALAÇÃO DE PORTAS, ^ANÍl. *5, tetOS. DIVISÓRIAS £ ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO CM tí : -'.SO E ESTUQUE

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4330402

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4399101 AOMINÍSTR/^O DE OBRAS

4399103 OBRAS DE ALl^NWUA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUCÀO ●= POÇOS OE ÁGUA

4742300 COHÉRaO VAREJISTA DE MATè SLAL EléTRlCO
4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DF :>l, .HEIA, PEDRA W-UTADA, nXJLOS E TEIMAS

4744099Comércio varejista de matí .sIais ce ojnstrução em geral

4<55nm 'transporte RODOVlARir CC -TJVO DE PASS/V3EIR05, COM ITINERÁRIO RJ<0,
^ MUNiaPAl

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE -.SSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

4924600 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO CC-.:TlVO DE PASS-3EIR0S, SOB REGIME DE FReTW46NTO,
MUNICIPAL

Ddscriçáo CNAE

-r
4923002

492990Í

I

3812200 COLETA DE RESlOUOS P£RlGO'OS

6821801 CORRETAGEM NA COMPRA £ Vfc-.OA E AVALIAÇÃO Dê IMÓVEIS

7 U1100 SERVIÇOS DÊ ARQUITETU1<A

7112000 ' SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SE^ CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS ME!05 : ● TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORM6NTE,
SEM CONDUTOR

7731400 ALUGUEL OE MÁQUINAS E tQL --AMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E SQU--AMENT0S PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7310800 , SELEÇÃO e AGENClAMfcNTO'J. ●lÃU-OÉ-OBHA—I— ● - . -
8121400 f LIMPEZA EM PRÉDIOS 6 EM DC MÍCÍLIOS

●l.
8129000 ' ATIVIDADES OE LIMPEZA ‘.ÃO ‘ KPBaFICAOAS ANTERIORMENTE

7719599

7732201

1/2
aplicaGoes.ma.gov.Dr/síntegra/jsp/consultaSintegra/consuitaSinlegTaRe.uitaQoConsulta.jsí



24/02/2021 . Consulta SINTEGRA/ ICMS

CNAEs Secundários

Código

4120400 construção DE EOIFÍnoS  ,
3600602 . DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA (JCR !, MINHÔcS

—r~ ' ● ■ ■ ■ ■— , ■

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NAü-Pf» GOSOS

42SU01 CONSTTíUÇÃO DE RODOVIAS 6 ● :iRROVlAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-Dt-A‘. t ESPECIAIS
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃU - ftU/ ● PRAÇAS E CA! ÇADAS

4221903 : MANUTENÇÃO DE REDES OE Oi ● IRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
CCWSTRUÇÁO OE REDES D£ AE -STECIMENTO Dl- ACRJA, COLETA DE E»30TO E
CONSTRUÇÕES CORRELA-AS, E ● CETD OBRAS OE IRRIGAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABH TAOO

Data desta Situação Cadastral; 0' 10/2020

4222701

I

OBRIGAÇÕES

NFe a partir ae (CNAE's);
GDf a partir de: 01/07/2018,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (03RI' ADO *> SERVIÇO DE TRANSPORTE).

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio
contribuinte cadastrado. Nâo valem c. mo certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponivels à Fazenoa ●● nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajust:- Jas.

Data da Consulta: 24/02/2021
Número da Cortsulta;

Nnva Consulta

O

2/2
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USUARiC) 00230109322

DATA 01/03/2021

HORA 14:57

M A i A M H À 0

Secretarja da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

INSC. ESTADUAL. 12.277,0224

RA2&0 SOCIAL. CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

ÚLT|«AAl'ERAÇAO; 19/02/2021

SITUAÇÃO FISCAL. REGULÃJR

MOTIVOS FISCAIS.

9ERASA; N9o

SITUAÇÃO CADASTRAI. ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ; 09.489.502/0001-00

RA2Ã0 SOCIAL CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

NIRE 21600046416

INICIO DE A1TVIDADES: 16/04/2008

AGÊNCIA REGIONAL 06 - AGÊNCIA DE BALSAS

Tll>0 DE SOCIEDADE EIRELI

REOIMEOEPAG.. SIMPLES NACIONAL

DATA OBRJO- NFE -

CORREIO ELETRÔNICO: fiscon53@hoimail.cofn

INSC. CENTRA: IZMJORA:

TIPO PESSOA: JURlDICA

CAPITAL SOCIAL: 1.300.0(X).00

ÜFRE; S!-UFRE/BALSAS

CAT, DO E3TABELECIMEHTO: MATRIZ OU UNICO

DATA 08W0. EFD: -

AREA JTIUZADA: 0

ENDEREÇO OE ES'’:^eELECWENTO

CEP 65840-000

ENDEREÇO AVE COMERCIAL SHALON

COMPLEMENTO -

jWODEREFERENC.: PROX AO DAL/VS MOTEL

P  CIDADE: SAO RAIMUNDO DAS I^NGABEIRAS
TELEFONE: -

CEP CAIXA POSTAL -

NÚMERO: 2

BAIRRO: SHALON

ESTADO; MA

FAX: -

ENDEREÇC- FISCAL

CEP

NÚMERO: 02ENDEREÇO AVE COMERCIAL SHALON

COMPLEMENTO-

PONTO 0£ REFERENC.: - BAIRRO: SHALON

ESTADO: MACIDADE: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

TCLEPONE; (99)3532.1055

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADFS ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCOOIQOORDEM

OBRAS OE TERRAPLENAGEM43134001

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS2 81;M)300

COLETA OE resíduos PERIGOSC333122003

CONSTRUÇÃO DE EOlFlCIOS41204004

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS5 4211101

CONSTRUÇÃO OE OBRAS-DE-ARTE ESHSCIAIS4212(K)06

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAyAS E CALÇ^AS42138007

MANUTENÇÃO DE REDES DE OISTRlBU ̂ AO DE ENERGIA ELÉTRICA8 4221903

CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTEC MENTO DE ÃGUA. COLETA DE ESGOTO £ CONSTRUÇÕES CORRELATAS,42227019

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS429280110

CONSTRUÇÃO DE INSTÃdJVÇÕES ESPCKTIVAS E RECRfcATIVAS11 4299501

OEMOLIÇÃO OE edifícios E OUTRAS ESTRUTURAS431180112

PREP/U^ÇAO de canteiro E LIMPEZ.^ OE TERRENO431180213

PERFURAÇÕES E SONDAGENS431260014

INSTALAÇÃO E MANUTENÇ/lrfO ELE 1RICA432150015

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITAKíaS E DE GAS432230116

INSTALAÇÃO DEPORTAS. JANELAS. TE-QS, DIVISÒRÍA3 E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL433040217

OBRAS OE AC/^AWENTO EM GESSO E ESTUQUE433040318

OBRAS DE FUNDAÇÕES43916(»19

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS●  439910120

OBRAS DE ALVENARIA439910321

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO ____

COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, ARFJA, ̂ EDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

439910522

4742M023

4744CXJ424

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL474409925

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLE i IVÜ JE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL492130126

Página 1 de 2



USUARiO 00230109322

data- 01/03/2021

HORA 14:57

tí Á f i H HJ 0

Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE -ATIVIDAOC.S ECONÔMICAS

CÓDIGO oescRíÇÂoORDEM

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAC uIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA27 4923002

TRANSPORTE ESCOLWR28 4924800

TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO -S PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICiPAL492990129

CORRETAGEM NA COMPRA E VENOA E AVW.1AÇAO DE IMÓVEIS682180130

SERVIÇOS DE ARQUITETURA31 7111100

SERVIÇOS DE ENGENHARIA32 7112000

locaçAo de automóveis sem COND . tor771100033

LOCAÇAO 0£ outros MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CQnPüTQR34 7719599

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN'OS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR35 7731400

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUlPAf4EN ' OS PARA CONSTRUÇÃO SEM OTERADOR, EXCETO ANDAIMES36 7732201

SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-f ---OBRA37 78108CW

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIClUGO36 81214CK3

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECF :ADAS ANTERiORMENTE39 8129000

distribuição DE ÁGUA POR CAMINHÕES360060240

COLETA DÊ RESÍDUOS NÃO-PERlGüSO -41 3811400

REPRESENTASTES LECAIS

NOMEmAZAO SOCIAL TiPO DE RELAÇAOCNNÍCPF

LEONARDO DE SOUSA SANTOS230109322 «01 EMPRESÁRIO

m AÇOFS J"DIC1AIS

DATA REVOOAÇAO Idoc. cmcESsAoDATA INCLUSÃO EFErro

1 A(6*t VuCiciilt: 4ra InacrtçiC' «(Udual.

OBRIGATORIEDADE IREOENCIAMEHTO

wnjÃçXôDATAlNlCIOTIPO DATA FIM<
\ ICMS Atívo01rtJ1/2Q19

AtivoEFD 01/D7/2018

INCENTIVOS; REC.MES ESPECIAIS
T

SITUAÇÃODATA INiCIOTIPO DATA FM

!
Náo txlitsm tnctmlvot/R«.; t)«« Ei9«cIiIs p*ra ttaa Inacflçio

I
f

f
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N» Certidão: 013354/21 Data da 23/01/2021 14:19:07

CPF/CN P J: 09489502000100Inscrição Estadual: 122770226

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000Endereço:

^I^Telefone;

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei 7,799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

UF:MAMunicípio: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

n'

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 23/05/2021jX"‘

A autenticidade desta certidão deverá ser confirrr:ada no endereço:
htíp;//poríal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item ''Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
,de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/01/2021 14:19:07



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 056641/20 Data da 10/11/2020 12:07:59

CPF/CNP.j;09489502000100Inscrição Estadual: 122770226

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENT<jS EIRELI

AVE COMERCIAL SHALON, 2 C^P: 65840000Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRASnull

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

31, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 aforma do disposto do artigo 156, da lei n

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

ü oC..L

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/03/2021^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmcda no endereço:
hítp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ‘Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/12/2020 10:59:36

I
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SECRE^^ÍR'.- MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENíC JE ARRECADAÇÃO £ TRIBUTOS
Av. Francisca das Cr.agas, SIN - Centro Cep: 65840-000

Sào Raimundo das Mangabeiras / MA
CNPJ 06.651.616/0001-09 "●

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado

examinar os Arquivos e ReqiíTos desta Prefeitura, ficou constatada a

INEXISTÉNCfA de quaisquer rié-/itos referentes aos tributos muniapais.

da empresa CONSMANG - EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP. inscrita

em

nome

com CNPJ de n ° Oâ.489.502/0001-00 e Inscrição Estadual de 12.277.022-6,

situada na Av. Comercial Shalon 02, loleamento Shalon, nesta cidade de São

Raimundo das Mangabeiras/MA. representada por Sr, LEONARDO DE SOUSA

SANTOS, portador do CPF sob * P 002.301.093-22. Estando a mesma quites

Negativa de Débito do Município junto a Procuradoria dacom a inscrição

Fazenda Municipai de São Raimundo das Mangabeiras  - MA.

OBS: Esta certidão é válida até día 26/04/2021.

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 26 de FEVEREIRO de 2021I

:.^,3ELcNATC 3£RVE‘^T1A extra JUOiCiAL
Sêo Rai-nindc da; Mangabeiras ● MA Atenciosarnente;

~y ,
AUTI-NTICAÇÃO

AjisíitiCQ a preseme foiocópia poi esl
de acordo com o originai. Dou fé.

Sáo Rainnindo CÔ3 Wari
3:nASS

í-
X/> Leamlni da Siivi Santos

X.CPF; 054.594,323-08
AdúsntedeFlBaoças
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'nx

Judioia-.o S«io.
«t-£ftíT'fl0577s-9Fti2«s3r^I,(ai ,
●0 20

01/03/2021
'3 IS. Total RS 5. 12 Emoi RS i
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S/\0 RA rviorsjoo DAS

secretaria municipal de finanças
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS

Av. Francísca das Cl ;:igas, S/N - Centro Cep: S5840-<K)0
Sâo Raimui .do das Mangabeiras / MA

CNPJ -06.651.616 0001-09
t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado

examinar os Arquivos e Regisr-os desta Prefeitura, ficou constatada a

ÍNEXISTÊNCiA de quaisquer oé:. tos referente à IPTU (IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO), ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE

QUALQUER NATUREZA), ITBi (IMPOSTO TERRITORIAL DE BENS IMÓVEIS)

e ALVARÁ (TAXA DE LICENÇA E VERIFICAÇÃO FISGA i PARA

OCALiZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome da empresa CONSMANG -
CNPJ deEPP

!

I

a

!  II

àâl4
I

Oá-
J

, inscrita com

i.‘'09.489.502/0001-00 e Inscrição Estadual de n.° 12.277.022-6, situada na Av.

íOmercial Shalon 02, loteamento Shalon. nesta cidade de São Raimundo das

m íMPREENDIMENTOS EIRELI
í*>

a

^angabeifas/MA, representada por Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS,
lofíador do CPF sob n.° 002.301.093-22. Estando a mesma quites com com a

iscrição na Dívida Ativa co fv jnicípio unto a Procuradoria da Fazenda

/lunicipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
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JC )BS: Esta certidão é válida até dia 26/04/2021.e ●

i ^ tj
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 UJ P Mo.fr fc c» ui o

»- u. .
U: São Raimundo das Mançsb ras - MA 26 de FEVEREIRO de 2021

T.ASEüC.NATO S£R'/£NT!A £.i(TRA JüOfCiAl
030 naíiTiüfiífc das Marn^at-eiras ● MA Atenciosamente;

^  AUTliHTlCAÇAO
Autentico 3 preseme fotocopia por estar

de acordo com o orjgmai, Ocu fe LeandradaSif»..
CPF:flS4.594.32i-ü«

. ... .li

Sáo RainHindQ d^s ysngaueira^ lÚ€lP)i
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REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA VARA

ÚMICA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO

DAS MANGABEIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO I MCA DE DISTRIBUIÇÃO

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes ás Varas de Falência ou Concordata a partir do dia 22 ivínte e dois) do

mês de fevereiro do ano de dois mit e onze (2011) até o dia 22 do mès de fevereiro

do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCIA de processos contra CONSMANG

EMPREENDIMENTOS EIRELl - ME (CONSMANG)» CNPJ N® 09.489.502/0001-

00. CERTIFICO, ftnalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente

na Comarca de Sâo Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. O referido é

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judiciai a meu

cargo, no Fórum "Casa da Justiça”, nesta cidade de São Raimundo das

Mangabeiras. Estado do Marannão. Eu, Solange Silva Ferreira maí. 190041,

Secretária Judicial, consultei, digitei, subscrevo e assino. São Raimundo das

Mangabeiras/MA. 22 de fevereiro de 2021.

'AEEliQNATO SER^vENTlÂ EXTRA JUDICIAI
ÍLVA FERREIRA
ha Judicial

Mtt. 190041

SOLA

AUTENTICAÇÃO
Autentico 3 presente toloccpta por estar
de acordo com o origmai D<hí lè

ic«a!

Ass:/_ 5

jÊf  PÔdsr '-.U - TUMA
^o: AüTÊNTiasoi^r^JDSGNTajsoaJMdr

-3C Aía 1318
3 á 63 r=ERC RS : 13
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é
Jtscalizacao,íí [ili!: SS

PMier judldvM

AtaJuflicial I
OneroM ,

000000807500

FADEP R$0 ’6 rs d 18 CcmAe

0BSr-RNA(;-\0:
O CNPJ/CPF consiantc nesta certidão foi intonna ’ peto sólicu inte. Sua titularidade deverá scr coni-. i ;'.la pci'’ interessado ou
Je.stinaiário

FSTA CERTIUÃO ABRANGE SOMENTI \\ SH.\ ÚNIC A ÜA CO.M.VRCADE SÃO RAIMI ''l>0 l>\S

MANGABEIRAS.MA

Sede; Fórum Des»; mfiargador "Kléber Moreira de Sousa".
150 centro CEP.: 65 SdO-OOO fone: (99) 353: 1374/1123Rua Manoel Oiivlo de Carvalho.n



...Rágina 1 5
BALANÇO PATRIMO

X

%
:-5^

-

0043CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇOES EIRELI - EPP

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP . ntlS-^O-OOG

S. RAIMUNDO MANGABEiRAS / MA

CNPJ . 09.489,502/0001.00

Local de Registro : JUCEMA
Período de Movimento ; JANEIRO/2019 a DE2EMBRO/20  .}

Inscrição Estadual: 122770226

. ata de Registro : 26/07/2019 Número do Registro: 216.0004641-6
Folha: 1

iu ♦

ATIVO

393.839.67 DCIRCULANTE

162.851,32 Ddisponível

162.742,06 DCAIXA

109,26 DBANCOS CONTA MOVIMENTO

132.617.52 DCRÉDITOS

43.304.45 DCLIENTES
1

89.313.07 DCONTAS A RECEBER

98.370,83 DESTOQUES

98,370,83 DESTOQUES DE MERCADORIAS

1,234,508.13 DATIVO NAO CIRCULANTE

120.318,75 DNAO CIRCULANTE

120.318,75 DCONTAS A RECEBER

60.427.60 DINVESTIMENTOS

f
i

i

I

s

f

-  V s,
- i coff^src-- ;;So de sua autenticidade n«i reapec.

- --.ivo* ciu.;2* de verificaçSc.
Jade deste docuewntc. se Inpresca, : '●

intormanJo 5'
A
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BALANÇO PATRIMONIAL
- ■ ■ ■    .

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELi - EPP

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : f-356-0-000

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09,489.502/0001-00

Locai de Regístfo ; JUCEMA
Período de Movimento ; JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/20' .■

InscriçSo Estadu

0043

al : 122770226
lía de Reg!^ iro : 26/07/2019 Número Reg stro; 216.0004641-6

Folha: 2

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIAS 60.427,60 D

884.170.76 DIMOBILIZADO

1,114.062.50 DIMOBILIZADO EM USO

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 229.891,74 C

169.591.02 DINTANGÍVEL

169.591,02 DDESPESAS E CUSTOS DIFERIDOS

1.628.347,80 DTOTAL DO ATIVO >

Õ
PASSIVO

86.336,83 CCIRCULANTE

51.048,95 CFORNECEDORES GERAIS

51.048,95 CFORNECEDORES

19,666.25 COBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

15.718.94 COBRIGAÇÕES COM PESSOAL

3.947.31 CENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

t

po:' *1»,i  i;io £>● »«» 4ut«ntlcti5ad« nos r«*p«oí;
-i vcs cô<í-. . >8 de veiSfioscto.

^ vaiidsde deste £}ic\in-.ento. sa iB-pressc,
1 r.Iori^sr.üc t-



BALANÇO PATRIMONIAL

CONSMANG . CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇ.. ES EiRELl - EPP

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : <>53- >-000
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA

CNPJ : 09.489.502/0001-00

Local de Regisíro : JUCEMA
Período de Movimento : JANElRO/2019 a DEZEMBRO/201-

lnscriçt'i' Estadu

0043

al ; 122770226

-\3 de Registro : 26/07/2019 Número ch Registro: 216.0004641-6
Folha: 3

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 14.221,63 C

14,221,63 CIMPOSTOS A RECOLHER

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.400,00 C

1.400,00 CCONTAS A PAGAR

282.014.18 CPASSIVO NAO CIRCULANTE

232.014.18 CEXIGIVEL A LONGO PRAZO

282.014,18 CEMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO:

Ò
c1,259.996,79PATRIMONtO LIQUIDO

650.000.00 CCAPITAL SOCIAL

C650.000,00CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

r?09.996,79 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

G09.996.79 CLUCRO NO EXERCÍCIO

1.628.347,80 CTOTAL DO PASSIVO =====>

Reconnecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRlMOí.i,*' lutai.rando tanto no Ativo como na soma do Passivc uom o Patrimônio Líquido,!

Ia importância de:

R$1.628.347,80 ( Um Mllhâo e Seiscentos e Vinte e Oito Mil e :rezeníos e Quarenta a Sete Reais e Oitenta Centavos )

S, RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA 31 de DEZEMBRO de 2019

LEcr^íARDO DE SOUSA SANTOS

ADf.lINISTRADOR

C.P.F. :002.301.093-22
R.G. :205766220029

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA

CONTABILISTA

C.P.F, :899,728,433-87 RG : 000255831943

C.R.C. :MA-O0D98O

-  poi- 18.'■onçt .'âc sua avitenttsidacie nos rcspsct.:
is ciiJi.-.-s <i« v«rifie8Ç&e.

k valjasde r.rr.to, s« inpreeio,
l ntvr.-Mn !
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCiCÍO EM 31/12/2019

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVÍÇOS & LOCAÇÕES EIREL! - EPP

S40-000AVENiDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON  :

0043

S, RAIMUNDO MANGABEIRAS I MA

CNPJ / CEl : 09.489.502/0001-00

Local de Registro: JUCEMA
Periodo Movimento; JANEIRO/2019 a DE2EMBRO/201:

CEP

Inscrição F
Data do R ;

:al: 122770;,'26

- 26/07/20^9, N® do RegisUr); 216.0004r-'t -6
FOLHA; 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

6.970,62

4.726.179,06
RECEITAS DE VENDAS

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

4.733.149,68(a) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendido

859.343.63CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

3.873.806,05(=) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA
DESPESAS AOMiNISTFtATiVAS
DESPESAS TRIBUTARIAS
DESPESAS GERAIS
DESPESAS FINANCEIRAS

291.544.80
260.402.31

19.450.30
3.137.612.03

100.445.90

64,350,71(®) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

64.350,71(=) LUCRO Líquido do exercício

I

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 31 de Dezembro de 2013

LEONARDO DE SOUSA S/U^OS
ADONISTRADOR
C.F.F. :002.301.093-22
R.G. :205766220029

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA UMA
CONTABILISTA
C.P.F- ;899.726.433-87 RG : 000255831943
C.R.C. ;MA.009980

■O. '

.'.s d« v«ri2icAçAo.
rr-»nto« f. '  \ rcnjM c

●J.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrati;:nç<'

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro E:u: ^jsarial e i.-ilegração

Gestão e Governo
Página 5 de 5

 Digita!

ASSINATU:^ ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG - i:ONSTRÜÇÔES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP

;  consta assinado digitalmente por:

II II UXJU.!.. -U

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTÊ(S):^S,Z.. ●

Nome

17

mm-iiV<vJ

CPF

LEONARDO DE SC JSA SANTOS00230109322

NATALiCE BARRC ̂ DE OLIVEIRA LIMA89972643387

<

i

í

TRO ZM 31/01/2020 14:19 SOB N-* 202000B'--'’1 9

719 OS 31/01/2020. CÓDIGO DE VEBIPICAÇA::
:  216000-SÕ416.

UÇÔES, SERVIÇOS 4 LOCAÇÕES EIRELI

odrigu«« Handonça
ss ;retarix-ge:ial

S.ÃO :/JÍS, 31/01/2020

WWW.emp rssafacil.ma.gov.br

F~ r
5
.'e.

EPF

CERTIFICO ■■

PROTOCOLO: .
120004C20*!.'
CONSMAÍ5G ■;5

Liiian Th*.asa
JÜCEMA

át 9'JA aucenticidâd« ns; respect:
●s 4« veriflcAC^Oi

per*A V4.--W A -vírpp»c -.npi*e$?ô, t-'-,
lniozT'.in<úc se . c6U -
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1FOLHA:

TERMO DE ABERTURA
f

LIVRO DIÁRIO
N®de Or0>?m 1

Contém este livro 218 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 218 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2019^3 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome
Endereço
Bdinro

CONSMANG - CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS S LOC.^COES EfflHU - EPP
AVENIDA COMERCtAL SHALON 002
SHALON
6584CMX)0

S. I^IMUNOO MANGABEIRAS / MA

P.
de

Registrado em JUCEMA
sodn* 216,0004641^

Anjuivado em 18/02/2008

InscriçSo Estadual n* 122770226
C.N.P.J, rf 09.489,502/0001-00

S. Rain^pdo Mangabeiras/MA. 01 de Janeiro de 2019

LEONARDO DE SOJ
ADMINISTRADOR
CP.F.; 002.301.093-22
R G.; 20576622Q029

OLIVEIRA LIMANATALICE BARROS Dl
Contabilista

JP.F.: 899.726.433-87
"g. :C00255831943

C,R.C.:MA-009990

*>»-

S8 - OmKi»1

^ Tifrrfü S<i^ r   * ' *●'
ij:‘J'".'●ví

rjMA/FER- i
naQTsioft»»'^' «l»»-os«r JudiCiariii TJI1A Seio

^JTENTl48577â4BM2KU63Z44Wl2. 04/31/2321
U.4Ô 30 Ato: 13 '9 Talei R$ 5 '*2 Eflol R$ 4 63

S$ 0. 13 "AOEP 0,18 FEUP RS 0 18
Ocnsuile e.r htlps '-'saia.lime lus b-

4 c»

*●-

JUMTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 MARANHÁff'^IP i
20/000618-6r Autenticscflo

ttvro/TIche, por mim ●eeir^adp ● eonfertao, aeh*-«« j jj Ç f: &
em vipor tfti eeu* utrmo» <M

^  i

J

I
r rias Mennatatirat/NUt l c^SMWQ 0B3
¥'     rr.i»,'?»

1i,U^THêRêSAR0DRÍgU£8ÍK^;<jA^ 081.335
SECr^tAWO GERAL !

 autenticaçAo
sdite fcxocapia por estar de acordo com a onginal.
v4^V da verdade

l
Auterccc a
Em test __

WAiiGASEíRAS-MA, 04 de jareiro de 2021

s - Tabeiilc e Registradcr Substituto

SÍÕ\Pí
'«●

Mateus aa S*.’va Rc-arigues
êmokifierlQS' 4 57 F£RC RS 0 45 ■ ^OTAL RS 5 12 ^●mada



218FOLHA:

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N^deC dem 1

Contém este livro 218 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 218 e serviu
de Uvfo Diário, referente à movimentado contábil do período compreendido entre 01/01/2019
a 31/12/2019 obtidas através de processamento eletrônico com os
operações próprias do estabelecimento abaixo deníificado:

CONSfMIJG - CXJNSTRUÇOES. SERVIÇOS 4 Lt CAÇÕES ERFU - EPP
AVENDA COMERCIAL SHALOfi 002
SHALON

ftóo»

Endereço
Baino

C.E.P.
Cidade

#
S. RAIMUNtX) MATiGABEIRAS / fJiA

Reçstrado em JUCEMA
sob n" 210,OOO4641-«

Arquívedo em l g/02/2008

Inscrição Estadual rf> 122770226
C ILP.J. tf 09 489.502/0001-00

S. Raimuní^ Mangabeíras^\4A, 31 de Dezembro de 2019

m
NATALICE BARROS DE CLÍVEIRA UMA
Contabilista

^ C.P.F.: 899.726.438^7
! R.G. :000255831943

C.R.C.: MA-0099S0

ADMINISTRADOR

C.P.F.: 002.301.093-22
R.G.: 205766220029

ir itJAjF£R.it  S»<-v(niUa £*ir«}otfcW á» Stto Ratmwda

TJPlfl. SeiO'Pco»’’ JudiciafíO
flüTEflT 1485771 <JMU 1 B23fll N6I*S5. 24 / C1 / 2021

Totâl ÍS 5C2 Estol «S 4,6313 1814 45 59 9lc lOÍCEMK I

JÜHTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARAHHÃO »-
FE^C >«$ 013 F90EP 0 18

Corsult* «m h{tpt /'»«lo ti»â jus.sr de Auíonlicücào 20/00Q618-5
H ‘f Itvroífieht, por mim ●*»mln*ilo ● s»«r*flcit>,r- mióuíe coer. ê iigtsijttao «m vloorem t*u* urmo»  dJ U C E M A> efK#fTWt»n!a. <. m,! ^

.0S.03»ii fía«a«hBirS/*tó et . !●'■»!
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CERTIDÃO DE REGULAR!DA-;E -íOFiSSIONA,15/01/2021
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CONSELHO REGIONAL DH CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA que o

profissional identificado no presente dc .umento encontra-se em situação REGULAR neste

Regional, apto ao exercício da attvid.;de contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estooelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9.295/4Ò

InfofTTiamos que a presente certidão nào luita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Cvdídio n.*: MA/2021i00O0C28<
Nom*: MATAÜCE BARROS OE LIVEIRA LIMA OPF: «99.726.4W-87
CRCAJF n.* MA-00998a'O C8t»«';rl»: TêCNICO EM CONTABILIDADE
Valí<Ud«;
FlnaHdade: BALANÇO patrimonial. REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

15.04J3021

Confirme a existência deste documenln na . ngina http://20i.33 23.Í7&/spvirMA/príncipa!.hím, medir'"le
numer. de controle a seguir

CPF : 899.726,433-e- Controle 9831.1145.1773.1087

1

1/1
201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/iogin



18/01/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: NATALiCE BARROÍ!- DE OLIVEIRA UMA
,  ; MA-009980/0-2
.: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
; 899.726.433-87

NOME
REGISTRO..,
CATEGORIA
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormenle. venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 18/01/2021 as 14:58:53i

Válido até: 31/03/2021.

Código de Controle: 7590.6325.3406 7861.I

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1



ES I ADO DO M ARANHAO
PREFEITURA MUNK ÍP VL OE FORMOSA DA SERRA NEÍ.RA

t \'P' NP{)!.6l6.^84/000i-13

ATESTADO Oi ■ APAC IDADE TÉCNICA

cmpresíi CONSMANG - CONS'l'kU.:OES,
EPP. inscrita no CNP. soh o

Aijí^íiUíiüs, pam «s dijvidos iins, que
SERVIÇOS & LOCAÇÕES ElkElJ
n‘’09.489.502/0001-00, esíühekdda ?i,: Av. Comercial Shalon, rf 02, Bairr ■ Shalon,

São Raimundo das Mangabeiras - K.A. Estudo de Maranhão, prestou .'.crviços à

Prefeitura ^fmtidpai de Formosa da Serra Segra. CNPJ /?" 0l.6l6.6H i
esíabeiecidu nu .*^v. João da Mata e Sib a. s/n, bairro Vila Viana, na cidade dc Formosa

ua Serra Fegra, Estado do Maran.hui delem qualificação técnica para exec ução dos

serviços dc Transporte Escolar.

Registramos que a empresa prestou strviços dc Transporte Escolar da rede pública de
erisitio deste município. No período de G de março de 2019 a 31 de dezembro 2019,
conforme contraio Ü93/20I9/ASS.IUR/PMFRN, publicado no Diário Ollcial dos

Municípios (f.AMEM). edição n"' 205o. pagina 23. no dia 21 de Março de 201

»
»

Inibrmamos ainda que as prestações ^ >.»s serviçt-s acima referidos apresenu.iam nom

desempenho operacional, tendo a cmj -'csa cumprido tlelmcnle com suas oin igações,

nada constando que a desabone técnica coinerciaímente. até a presente data.

Formosa da Semi Nt, nra 10 de ianeiro de 2020.
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ESTADO Dt^ MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA Rub^-Ica

CONTRATO N“ 141/2Ü18/ASSJUR/PMFSN

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ql E

ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA

MüMCiP.AL DE FORMOSA DA SERRA

N'Eí- RA/SECRI: iARlA

EDI CAÇÃO E A EMPRESA CONSMANG -

CJONSTRUÇÕLS, SERVIÇOS & LOCAÇÕES

EIRJ LI - EPP, NA FORMA ABAIXO;

MUNICIPAL DE

0 MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERR.A NEGRA/MA, através da PREFEITÜR-A

MUMCULAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN / SECRETARIA MUNICIPAI.

DE EDUCAÇÃO, sediada na Av. Joâo da Mata ■- Silva, s/n. Centro ~ Fonnosa da Serra Negra ~ Ma\,

inscrita no CNPJ sob o n" 06.077.800/0001-97 doravante designada CONTRATANTE, nc,ste aío

represent^a respectivamenie pela Secretária de Educarão a SenhcM^a IRANICE MARTINS

ARRUDA, brasileira, casada, professora, portad -ra do RG ^ob o n° 1.423.299 SSP/MA, in-)criio no

CPF sob 0 n 424.753.333-91, residente e domiediada na nesta Cidade e a empresa CONSM.-VNG -

CONS TRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EERELI - EPP, inscrita no Cadastro Nauonal de

Pessoa Jurídica— CNPJ do Ministério da Fazenca súb o n'^ 09.489.502/0001-00, eslabelecid.! na Av.

Comerciai Shalon, iC 02, Bairro Shalon, São Rain^undo das Mangabeiras - MA, neste ato dei'.oininada

CO.NTRAT.ADA, representada por seu Proprietário, senhor LEONARDO DE SOUSA SANTOS,

CHI . sob o n' 002.301.093-22, portador do R.G. n°

205766220029 SESP (MA), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada pelo contrato

RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrL-níe da licitação na modalidade Pregão

Presenciai n.“ 016/2018/CPL/PMFSN e do Processo Administrativo 09.12.03.016/2018, com

fundsmento da Lei n" 8.666, de 21 de junho de '993, da Lei 10.520 e na Lei n*' 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, mediante as steuintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

inscrito no Cadastro de Pessoa Física

soctal.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrat > é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JLíLÍDICA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE Pt BLiCA

DE E.NSTNO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA. .onforrne

da Serre Negra/MA — CEP: 65.943-000 'Av. JoAo da Mfua c Silva, s/n. Vila Viam: - onnosa
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ESTADO D > MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Dl. FORMOSA DA SERRA NEGRA ●\Rubdca

especificações e quantitativos estabelecido.^ no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na

proposta vencedora, os quais integram este ins' rumenio, independente de transcrição.

2. CL.ÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de C ntrato terá início a partir da data de assinatura do

contrato que deverá ler vigência de até 31/12 2Ü18, prorrogável na forma do art. 57,§U, da Lei n°

8.666, de 1993.

: 3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c de RS 902.814,00 (novecentos e dóis mil, oitocentos

e quatroze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as viespcsas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

c.xecução contratual, inclusive tributos &'ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

pcevidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ \MENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta comrtuaçâo estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2018, na classificação abaixo:

09 - Secretaria Municipal de Educação

12.361.0002.2020.0000 -\lanulcnçáo das Atividades da Secretaria Municipal de Educação.

3.3.90 39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pesse-.-j Juridica.

MDE.Manutenção e desenvolvimento do ensino

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros > Pessi'a Juridica.

12.361.0011.2023.0000

12.361.0022.2022.0000 - Manutenção do Programa Salário Educação - QSE.

3.3.90.39.00 ● Outros Serviços de '1'erceiros - Fess«.a Jurídica.

2

Av. Joâo da Mala e Silva, s/n. Yüa Viana - Fonnosa da Serra Ncgra/MA - CEP: 65.943-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DL FORMOSA DA SERRA NEGRA Rubrica

12.361.0016.2026.0000 - Manutenção do PNAT

3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessea Jurídica.

01 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica.

12.365.0013.2042.0000 -Manutenção das Atividades do FtNDEB 40%

3.3.90.39.00 - üutros Serviços de Terceiros - Pesst a Jurídica.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, em moeda

corienle nacional, mediante Transferência B::iicária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e

ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) iias após a data do recebimento defm.iivo do

material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protoe dar na sede desta Prefeitura a solicitação de

pagamento, assinada e carimbada peio representanu legal da empresa em papel timbrado,

contendo o n° do processo ücitatório, as in; Tinações para crédito em conta corrente como: nonte

e número do Banco, nome e número da \gência e número da conta, anexando a Nota Fiscal

devidamente atesta, emitida sem rasura, eni letra bem legível, juntamente com cópia do contraio,

cópia da nota de empenho como também as demai.s certidões atualizadas: Certificado de

Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de

Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão N egativa de Débito junto à Previdência Sócia: - CND,

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Reíativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa üa União,

expedida por órgãos da Secretaria da Rtceita f^ederul do Brasil e da Procuradoria Geral da

; débitos expedidas por órgãos das Secretarias doFazenda Nacional, c certidões negativas

Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração c feuiaro pagamento, a licitante vencedora devera manter

as mesmas condições de habilitação;

5.3. O recebimento não exclui a resportsabiddade da ( ontratada pelo perfeito desempenho do

serviço executado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do

referido serviço;

5.4. A nota fiscai/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ, constante da Nota ce Empenho e do Contrato, não se admitindo notas

físcais/faiuras emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

Av. .loáo da Mate e Silva, s/n. Vila Viaria - .- onnQsa da Serra Negra/MA - CER 65.943-000
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTl RAÇÕES

ó.l. O preço contratado é fixo e irreajustável

6.2. Eventuais alterações contratuais reger--e-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n‘ K.666.

de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

dü valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo oeL-brado entre as partes contratantes poderão exceder o

limiie de 25% (vime e cinco por cento) do vú;or inicial atualizado do contrato.

. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/t

7.1. As condições de execução do objeio são aquelas previstas no Termo de Referência,

documento integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇ.ÁO

será efetuada pôr Representante designado pda

CONTR.ATANTE, na fonna estabelecida na Portaria 102/2017/GP, o Sr. Luís Carlos Moraes

Macedo - Coordenador de Transporte F.scoLir da Secretária Municipal de Educação.

8.1. A ílscalizaçào da execução do obje

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA ( ONTRATANTE E DA CONTR.ATADA

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.A-NTl :

9.1.1 - Elaborar o Plano de execução dos serviços de transporte, anexando Mapa do trcclio/região,

toda identificação das regi/>escom n° da linha e nomes das fazc!ídí!^. chácaras com

beneficiadas.

9.1.2 - Fiscalizar o transporte escolar mencionado neste termo, adotando as pro\idências

necessárias.

9.1.3 - Emitir com antecedência as Ordens .te Serviços do transporte escola referente ao presente

contrato.

Av. Joáo da Mata c Silva, s/n. Vila Viana - ormosa da Srírra Negra/MA- CEP; 65.943-000



' -vc;

o
oo

ESTADO D: ̂ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DT FORMOSA DA SERRA NEGRA

9.1.4 - Proporcionar todas as facilidades nesossárias ao bom andamento do serviço de transporte

desejado.

9.1.5 - Prestar informaçõe e esclarecimemo:- que venham a ser solicitadas pela CONTR ATADA

com relação ao objeto do preseiuc contrato.

9.1.6 - Cumprir pomualmenle com todas as « brigações financeiras para com a Contratada,

9.1.7 - Fornecer a qualquer tempo e com o má.Kimo dc presteza, mediante solicitação Cicrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,2,1- Executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município no

prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contrato.

9.2.2- Cumprir os horários e todos os ircchos do itinerário fixados pelo Município.

9.23- Responder por si e por seus preposio^. por dano.s causados ao Município ou a terceiros por

sua culpa ou dolo.

9.2.4- Cumprir portarias e Resoluções do Mudcípio.

9.2.5- Submeter os veículos a vistorias técnicas quando determinadas pelo órgão dc nansito

município.

9.2.6 - Locar os veículos no período ofertadi, jimíamentc com a respectiva mào-dc-obra para

execução do objeto.

9.2.6.1 - Os veículos deverão trafegar seinpie com a devida documentação (Seguro

Obrigatório pago, Licenciamento pago, IPVA pago), devendo ainda ser o CONDUTOR

(motorista) maior de 21 anos. devidamente habilitado c sempre portar a Carteira

Nacional de Habilitação.

9.2.7- Manter os veículos sempre limpos e cm condiçõe.s de segurança.

9.2.8- Cooperar com a fiscalização da CON'I RATANTE,

93.9- Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da CONTRATANTE.

9,2.10- Manter o ser\'iço em funcionamenti substituindo o veículo em serviço por outr^' sempre

que se fizer necessário.

9,2.11- Responder por si e por seus preposens, por danos causados ao Município ou a terceiros jior

sua culpa ou dolo,

9.2.12- Será permitido apenas o tran.spone de alunos das escolas,

tr-siisporte de passageiros que não sejam alunos regulm-mente matriculados;

É totalmente vedado o

Av. Joâo da Mata e Silva, s/n. Vila Viaiia - . -jrmosa da ?crra Negra/.MA - CEP: 65.943-000

1



n67G?)
■'l.

>

ESTADCj d - M.^NHÂO
PREFEITUE^ MUNÍCÍPAL DL FORMOSA DA SERRA NEGRy\

O,o

RuorTce
eíV D

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.5 - Comete infração administrativa nos tennos da Lei n® 8.666, de 1993 e da Lei n® 1(?.520. de

2002, a Contratada que:

10.5,1 - inexecutar total ou parcialmeníe qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

10.5.2 ● ensejai' o retardamento da ex.cuçâo do objeto;

10.5JI - fraudar na execução do contrato;

lü.5.4 - comportar-se de modo inidõi so;

10.5.5 - cometer fraude fiscal;

10.5.6 - não mantivera proposta.

10.6 - A Contrarada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade ivil e crimmai, às seguintes sanções:

10.6.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízo.? significativos para a Contratante;

10.7 - multa moratória de 0,3% (zero vírg ila três por cento) por dia de atraso ínjusiificado

sobre o valor da parcela inadimpiida, até a .'ata do efetivo inadimplemento, observando o limite

de 30 (trinta) dias;

10.7.1 - multa compensatória de 10^/t (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto:

10.7.2 ' em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual

do subitem acima, será aplicada do f -rma proporcional à obrigação inadimpiida;

10.7.3 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera c atua

concretamente, pelo prazo de até dot^- anos;

10.7.4 - impedimento de licitar e contratar com o Município de Formosa da Serra

Negra^MA com o consequente dcsvredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da

PMFSN/MA pelo prazo dc ate cinco anos;

10.7.5 - dechiraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a ( ontratante [telos prejuízos causados;

1

i

.  ●.«iinosa da ôerrra Negra/MA- CEP; 65.9-t3-000Av. João da Mata e Silva, s/n, Vila Vian.ii



y - - t/
<b

ESTADO D ^ MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DF FORMOSA DA SERRA NEGRA RuDrtca

10.8 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de

i 993. a Contratada que:

10.8.1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer t' ibutos;

10.8,2 - lenha praticado atos ilícitos' -sando a frustrar os objetivos da licitação;

10.8.3 - demonstre não possuir ido»'oidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

1Ü.9 - A aplicação de qualquer das pcnalidaoes previstas reaüzar-se-á em processo administrativo

que assegurará o conP^ditório e a ampla o.efesa à Contratada, observando- se o procedimento

previsto na l^i n° 8.666, de 1993.

10.10 ' A autoridade competente, na aplicavão das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, beni corno o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade,

10.11 - -As penalidades serão obrigatoriamcite registradas no Sistema de Cadastro Próprio da

PMFSN/MA.

II.. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 - O presente Termo dc Contrato poder-', ser rescindido nas hipóteses previstas no an. 78 da

Lei n° 8.666, de 1993, com as consequência' indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/eni outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

licitação origina!; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

preiuízo à execução do objeto pactuado e haja â anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

Os casos de rescisão contratua

CONTRATADA o direito à prévia e ampiu defesa.

- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

na

foiinalmente motivados, assegurado-se à11.3 serao

11.4

!

i

f

1

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8 666, de 1993.

H.5 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes nspecios.

i

conforme o caso:

11.5.1 - Balanço dos eventos contraí lais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; '

4:

1

Av. Joào da Mata « Süva. s/n. Vila Viana - :' Onnosa da Serra Negra/MA - CEP: 65.943-000
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ESTADO D- . MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Dí- FORMOvSA DA SERRA NEGRA Rubrica

11.5.2 - Relação dos pagamentos jáeretaados e ainda devidos;

11.5J - Indenizações e multas.

12. - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEl) AÇÕES

12.Í - Ê vedado à CONTRATADA;

cnno de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2 - interromper a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em !ei.

Í2.1.3 - Snbcontratar.

12.1.1 - caucionar ou utilizar esU-

13. - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS,

Í3.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, dc 1993, na Lei n° 10.52U, dc 2002 c demais normas gerais de licitações e

cutiiraios administrativos e, subsidiariamcnte. segundo as disposições contidas na Lei r\° 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e rumas e princípios gerais dos contratos.

14. - CLÁUSULA DÉCTIVIA QUARTA - PLBi ICAÇÀO

14.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

15. - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

Í5.{ - O Foro para solucionar os litígios que aecorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Comarca de Graja6/MA

Fara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três)

vias de igual teor, que, depois de lidu c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Formosa da Serra Negra - MA, 07 de agosto de '-Ü18.

Av. Jo&3 da Mata c Silva. s/n. Vila Vja!>n - .- --rraosa da Serra Negra/MA - CEP: õ5.9‘í3-000
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CON'1

PREFEITURA MUNICIPA üDE FORMOisA DA SERRA NEGR.\

IRANICE M.XRTiNS ARRUDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

i

\
CONTRATADA:

AÇÕES ElRELi - EPPCONSMANG

LEONARDO DE SOUSA SANTOS

PRCPRIETARIO

TESTEMUNHAS:

/.

NOME:

TU. K-ol -okCPF:

NOME;

CPF.

i

9

Av, Joào da Mata e Silva, s/n, Vjla Vianu ormosa da S<TTa Nftgrn/MA- CEP: õ5.9'l3-000
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ESTADO l)t) MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA

ORDEiVi DE SERVIÇO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA

SERRA NEGRA, vem através deste autorizar a empresa CONSMANG -

CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES ElRELl - EPP, inscrita no CNPJ sob o

09-489,502^0001-00, com sede na Av. Comercia! Shalon, n° 02, Bairro Shaion, Sâo

Raimundo das Mangabeiras - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A dar inicio os

serviços de Transporte Escolar dos alunos do Município de Formosa da Serra Negra

(MA), decorrentes do Pregão Presencia de n.® 016/2018, em conformidade com seus

anexos.

Formosa da Serra Negra (MA). 07 de Agosto de 2018,

Yi «O

SECRETÁRIA MUNIC PAL DE EDUCAÇAO
IRANICE MARTINS ARRUDA

0^ / /Jx)í^Em

r\

EIRELl-EPPcoh ;U'
CNPJ: 00.489.502/0001-Der
LEONARDO DE SOUSA SANTOS
PROPRIETÁRIO
CPF; 002.301.093-22
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e:NPJ (MF) li'>.08íU94'IM)OI-ll
Rua Rui Barbosa. 125 C entro - I one: (Üxx99)3531-I2l2
CF!P. 65.8054)00 I'<- faicza dos Nogueiras (M A)

SECRET.A.R1A .Ml N iCIPAL DE EDLiCACÃO

ATESTADO DE CA PAC IDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada para fins de prova, aptidão de desempenho c

atestado de prestação de serviços, nos termos do an. 30 da Lei 8.666/93 quc a empresa:

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SEU\ K OS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP inscrita no

CNP.I sob o nf’ 09.4<S9.502/0001-00, estabelecida na Avenida Comercial Shalon. C

Shaion, São Raimundo das Mangabeiras (MA) CEP: 65.840-000, execulou os Scr\!ços de

Transporte Escolar, neste município de 1‘oriaseza dos Nogueiras/MÂ. nos cxercíci<

2019. confonric consta planilha abaixo:

Bairro

de 2018 e'S

PJ_ANILH .\OKÇA.ME6?rÁRIA -.\UNH.ABA

fotMdcQtiant. { Toulde

Letivos I rodados

do \ici , por dia

KM
Valor

Mensal

1/cdvo

V^oc

do KM

Rodado

Qoar>i.
Mês

ledvo

Cnpaddadc |
do velmlo ;

Tipo dc
veiculo

Valor Anu.«1

T.envo
Km

Ponto de PartidaItem rodbdos

pormes 1

MICRO

óNiursFORT\i.i-/.v \<,vn\<:.ri iHt) agraí.e
/ CÜMILPIA - FASMICRO-ONIBOS ANO
2(H» - MüDI-.LO 200.1 - 1 Poria I-scnlar mi

Similar.
CAMPO lAHGO A FORTALEZA -

MERCEDES BENZOF-1620ANO 1W7-

M01> 1997

42 T.rJG -1 PORTA ESCOLAR ou Similar-

21 :l2H
R5.'.-MÚ,IK1R52.S253.72 ! Í8I.S46

ONIHUS )
acima íU'4íI

liajarcs
}?. . '.iRS7,WVS,i)0RS3.7ft91 .(●,4918

MICRO
ÕMin S 21 a 2»POCO U'0!U \U-.;''.’i .AGRALI2/COMIL

PIA- P.ASMiCRO-ONlBUS ANO 2003-
.MODELO 2Ü0.1-1 Porta Escolar ou Similar.

RS''.97H,iinRS2.8.328U1.4412S,1'2919

RS170.262.00RS18.918.0064114,36273,38

Rcgislriunos ainda que os seiviçoí prestados, foram executados conínrme o piano
do trabalho e cronograma físico financeiro, tendo  a empresa, cumprido fíelmcnic com sua.t
obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente até a presente data.

TOTAIS

/.
k? d'

MA. 14 dc janeiro de 2020.Fortaleza do.s Nogueiras1

s

Raimimdo Marçiel de Cai-valho
Supc visor dc Rotas Escolares
Deaeto n." 026,/2Ü17 - SME

/ / /O-
f

s
C aI

}
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CNPJ (MF) 06.080494/0001-n
Rua Rui Barbosa, n* 125 - Centro - FoDe; (0XX99) 3531-1212

CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

PREGÃO PRESENCIAL N* 003/2019,
PROCESSO ADMINISl RATIVO N“ 00.006/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 031/2019
I

TEKMb DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA '

DOS NOGUEIRAS - MA E A EMPRESA COHSMAKG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS &

LOCAÇÕES EIRELÍ - EPP PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO DO
TRANlSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE FORTALEZ A DOS NOGUEIRAS - MA.

O MipíICIPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de
Fdrtaié^ dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Rui Barbosa, n® 125 - Centro, nesta cidade, inscrito no
/CNPjísob 0 n° 06.080.394/000i-11, representado pelo Sf Aleandro Gonçalves Passarinho, inscrito no
CPF if 427.785.143-68 e RG n® 049591162013-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Anita

Fariak s/n, bairro São João ~ CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nosaeiras-MA e pelo FUNDO DE

ANOTENÇÃO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO - FÜNDEB, órgão publico, inscritr no CNPJ sob o n® 30.038.680/0001-01, representado

Jecretária Municipal de Educação, a Sf Maria José Martins dos Santos, inscrita no CPF a°
623.7Í57.33I-34 e RG n° 108817 SSP/TO, residente  e domiciliada na Praça Israel Nogueira, s/n, centro,

CEP: 65.805-000 - Fortaleza (R)s Nogueiras-MA. doravante denominado de CONTRATANTE e a

Emp^a CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP. inscrita no
CNF/ n® 09.489.502/0001-00, com sede na Avenida Comercial Shalon, n® 02 - Shalon - CEP: 65.840-
000 * São Raimundo das Mangabeiras - MA, neste ato representada pelo seu proprietário Administrados o
Sr^ l eonardo de Sousa Santos, inscrito no CPF n® 002.301.093-22  e RG n® 20576622002-9 SSP/MA,
residente na Rua Antônio Dino, n® 380

Man.jabeiras - MA, têm entre si justo e acertado  o que contém nas cláusulas a seguir expressas,
defii idoras dos direitos e obrigações e respon^iabiüdades das partes, em conformidade com

disp)SÍtivos da Lei n.® 8.666/93 e leis subseqüentes.

CLAUSÜLA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto deste contrato é a prestação de serviços na Manutenção do Transporte Escolar do
município de Fortaleza dos Nogueiras — MA, para o ano letivo de 2019, conforme Termo de
Referência, com as especificações constantes d.o Edital dc Pregão Presencial n® 003/2019 que pa^a

a fazer parte deste instrumento, independente dc transcrição.

1.2. Todos os serviços prestados, deverão obrigatoriamente atender às normas legais e de qualittetfe
estí belecidos pelo Ministério dos Transportes, CONTRAN, ou qualquer órgão responsável pelo trânsito.

1.3 Os condutores dos veículos deverão portar habiiítação mínima "D" e possuírem os cursos necessários

par i a condução de transporte escolar.

M

pela

Sào Francisco - CEP: 65.840-000 - São Ruimundo das

os
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veículos de Transporte Escolar deverâo manter a capacidade de passageiros compatível com o1.4. Os

ofertadí^ na licitação, assim como as condições, equipamentos e documentos exigidos na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São re^onsabilidades e obrigações da CONTRATADA, além das obrigações adicionais elencadas nas
demaisicláusuias desse contrato:

2.1. Cu mprir os horários e trajetos fixados peia "CON TRATANTE";

2.2. Expufer 0 serviço de modo satisfatório e de acordo com as determlnaçõ^ da "CONTRATANTE";
2.3. Ccntraíar seguro contra danos materiais e pessoais para os alunos, se a legislação assim o exigir;
2.4. Ef ituaras paradas para embarcar os alunos nos lucais determinados pela "CONTRATANTE";
2.5. Tntar com cortesia os alunos e os servidores ou agentes de fiscalização da "CONTRATANTE":
2.6. R< sponder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à "CONTRATANTE",, aos alunos
ou a te xeiros, por dolo ou culpa;
Í.7. Cumprir as determinações da "CONTRATANTE",
2.8. Submeter seus veículos às vistorias técnicas determinadas pela "CONTRATANTE";
2.9. Manter seus veículos sempre limpos e em condições de segurança;
2.10, Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à prestação de serviços;
2. n. Prestar contas do serviço, mensaimente, à "CONTRATANTE", através de relatório circunstanciado;

2.12. permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos veículos destinados
a prestação do serviço contratado;
2.13. Manter 0 andamento dos serviços, substituindo o veículo por outro sempre que se fizer necessário;
2.14. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui
assim idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
2.15. Fazer prova junto à "CONTRATANTE", dc acordo com os critérios estabelecidos por sua
fiscal;zaçâo, e sempre que solicitado, do fíel cumprimento de todas as obrigações aqui mencionadas e

aquelis exigidas quando da habilitação.
2,16. Regularizar às suas expensas, todos os serviços comprovadameuíe realizados de forma inadequada,
a critírio da fiscalização da "CONTRATANTE";
2.17. Suportar todas as despesas referentes aos servdços, tais como combustível, peças e outras;
■‘;.18. Contratar o condutor do veículo, nas formai' e exigências previstas no Contrato e Legislação,
:cspt nsabilizando-sc pelos recolhimentos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como manter
duraite todo o período do contrato todas as condições dc habilitação;
2.19 Recolher os tributos municipais, estaduais e federais incidentes sobre a atividade;
2.20 Assumir a responsabilidade, presente e fijtura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do
inad mplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente,
em t ualquer momento que vierem a ocorrer,
2.21, Recolher 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título de contribuição
prev idenciária;
2.22 - Apresentar para Contratante no ato da assinatura deste Instrumento contratual, documeptos_
atui lUzados referentes a 30% dos veículos a serem locados em nome da empresa.
2.2^. Fíca^vedado por parte da CONTRATADA, colocar veículos com fim dc transportar alunos, cora

caso de incorrer nesta ilegalidade, amaip de 10 (dez) anos de fabricação, ficando a seu cargo, no
onsabiíização administrativa cível e criminal.resj
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2.23 Minter os veículos cm perfeitas condições de u?o e manutenção adequada, com todos os dispositivos
de segurança exigidos pela legislação pertinente ao Art. 136 do Código de Trânsito Br^ileiro
2.24 Caso oconra quebra do veículo, defeito mecâni.o, ou algum impedimento de transporte dos alunos,
deverák Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veiculo, nas mesmas condições
exigidas nesta licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ANTE:

3.1. À "CONTRATANTE”, caberão as seguintes atribuições:
3.1.1. Cumprir pontualmente todos os compromissos financeiros de sua responsabilidade;
3.1.2. Notificar, formal e tempestivamente a “CONTRATADA” sobre as irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;
3.1.3. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da “CONTRAT.ADA”,
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;
3.1.4. Fiscalizar rigorosamente a prestação dos .serviços, quanto a sua regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade e conesla na prestação dos serviços, recebendo, apurando
c solucionando queixas e reclamações dos alunos, além de verificar o cumprimento dos requisitos e
obrigatoriedades legais ou contratuais determinadas a “CONTRATADA”.
3.1.5, Reter 11% (onze por cento) do valor bruto da prestação de serviço a título de contribuição
previ ienciária;
3.1.6 Avisar imediatamente por escrito ao Supervisor de Rotas do Transporte Escolar, caso haja alteração
em a gum trajeto, para que seja feita por este, a devida fiscalização e posterior autorização para o percurso
da m 3sma.

3.2. A "CONTRATANTE", não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura,
de qiualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da "CONTRATADA" relativos as
obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exolusivamente, em qualquer momento que
vierem a ocorrer.

3.3 A CONTRATADA deverá, em caso de eventuais problemas, fazer a substituição imediata do veículo;

3.4 pm caso de acidente a empresa deverá comunicar imediatamente a Secretaria de Educação, e enviar
cópia do registro de ocorrência;
3.5 Comunicar aos motoristas que não poderão dar “CARONA”.

● 3.6 Comunicar aos motoristas não poderão transportar crianças menores de 12 (doze) anos de idade no
ban :o dianteiro;

3.7 Os veículos deverão ter cinto de segurança para todos os passageiros;
3.6 Os veículos deverão atender as normas contidas no Código Nacional dc Trânsito, conter pintura de
fai3 a horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão

das partes laterais e traseira da carroçaria, com  o dizer "ESCOLAR", em preto, sendo que, cm caso de
veí :ulo de carroçaria pintada na cor amarela, as core.s aqui indicadas deverão ser invertidas”;
3.8 Os veículos deverão possuir tacógrafo;

a-ÁUSÜLA QUARTA - VIGÊNCIA E PRAZOS

4.!. O presente contrato vigerá da data de sua assinatura até o dia 30 de dezembro de 2019, podendo ser
pr uTOgado por termo aditivo, nas formas e condições estipuladas na Lei n® 8.666/93, por períodos anuais
e mediante as respectivas justificativas do ato.
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CLÁUpULA QUINTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E COBRANÇA, TIPO^DE
VEÍCULO:

*ROTA-06
TIPO DE VEICULO - MICRO ÔNIBUS

Valor ncnsal (letivo) -R$ 3.340,00 (três mil trezentos e quarenta reais)
Valor jnual (letivo) - R$ 30,060,00 (trinta mil e sessenta reais)

*ROtA-18
TIPO DE VEICULO - ÔNIBUS

Valor mensal (letivo) -RS 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais)
,  Valor anual (letivo) - RS 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais)

*ROTA-19

TIPcjDE VEICULO » mCKO ÔNIBUS

mensal (letivo) -R$ 7.978,00 (sete mÜ novecentos  e setenta e oito reais)
anual (letivo) - R$ 71,802,00 (setenta e um mil oitocentos e dois reais)

Valo
Valo

VAiJOR GLOBAL DO CONTRATO - ANO LETD ü - RS 170.262,00 (cento e setenU mii duzentos e
sessenta e dois reais).

5.4. O pagamento será feito À VISTA, meosalmeme após a v^erificação feita pelo Supervisor de Rotas
Esce lares nomeado pela Secretaria Municipal de Educação, do cumprimento dos serviços prestados
efetivamente rodado, referente aos itinerarios constantes no Termo de referencia, observado a
corr:spondência cora os serviços constantes da Nota Fiscal de Prestação dc Serviços.

5.5, Os preços referidtw nos itens anteriores incluem todos os custos diretos e indiretos da
''CONTRAT.ADA”, bem como seus imprevistos, lucros, taxas e impostos.

5.6 Fica Mtabelecido que todo e qualquer serviço não executado ou executado cora imperfeição não será

pajo pela “CONTRATANTE”. Caso conste em cocumento de cobrança já liquidado, será descontado no
paj amento seguinte ou em quaisquer créditos da “Ct.'NTRATADA” junto à “CONTRATANl E”.

5.". Os documentos de cobrança deverão estar em situação regular e corretamente emitidos, em, no
mí limo, 02 (duas) vias, sendo que o vencimento dar-se-á até o 5® (quinto) día útil subseqüente ao da data
da apresentação ou reaprcsentaçâo, se devolvidos para correção.

5.i I. Vencido o prazo para pagamento estabelecido no item 5.5 sem que o mesmo tenha sido efetuado pela
"C ONTRATANTE", esta pagará encargos de mora no valor dc 1% (um por cento) ao mês, calculado Pró-
ra a-die, os quais serão pagos juntamente com a quitação do principal.
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5.9. O oagamento será efetuado na tesouraria da Secreiaria de .Administração, Planejamento e Finanças,
devendb a "CONTRATADA" comparecer direíamcnte, ou pelo seu representante devidamente
autorizado.

CLÁCSÜLA SEXTA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
0 coniato global ou qualquer parte dele, ou qualquer importância devida ou que venha a sê-lo, não
poderá ser subcontratado, cedido, caucionado, transferido ou de outra forma comprometido, sem o prévio

conse|timento, por escrito, da "CONTRATANTE".
CLÁÚSULA SÉTIMA - PENALIDADES PELO ÍNADIMPLEMENTO
A ine: :ecução parcial ou total deste contrato ensejará à CONTRATADA as seguintes penalidades:
7.1. Cuando por descumprímento total ou parcial das obrigações estipuladas neste Contrato ou quando

desidia, devidamente atestada pela Scoretaria Municipal de Educação, assegurada prévia
defesi, será imposto à “CONTRATADA” serão aplicadas as sanções previstas na Lei n'’ 8.666/93,
flxando-se a multa no percentual de 0.3 % ao dia até o limite rráximo de 10% (dez por cento) do valor
total ' ío Contrato, além da cumulação com as demais sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93.

7.2. Ocorrendo prejuízo à
“COKTRATADA”, as indenizações correspondentes serão devidas à Prefeitura, independememente de
cobrinça judicial ou extmjudicial, reservando-se  a csla o direito de aplicação das demais sanções
previstas neste Contrato e de conformidade com a respectiva legislação.
7.3. 1 O valor das multas, eventualmente aplicadas, em hipótese alguma será devolvido à
“COíNTRATADA”, mesmo que o evento causador venha  a ser recuperado.

CLAÜSULÂ OITAVA - RESCISÃO
A "CONTRATANTE", poderá rescindir o presente Contrato, nos seguintes casos:
8.1. Por ato unilateral da "CONTRATANTE", nos casos dos incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei

Í666/93;
8.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja

'  convcnicncia para a "CONTRATANTE", mediante comtmicação escrita com antecedência mínima de 5
(circo) dias;
8.3 Judicialmente, nos tennos da legislação;
8.4 A eventual tolerância da "CONTRATANTE", na hipótese de descumprímento de qualquer Clápula

dispositivo contratual, por parte da "CONTRATADA" não importará em novação, desistência ou
altíração do Contrato, nem impedirá ação contra a mesma dos direitos ou prerrogativas que,
CO itratualmente e legalmente lhe são assegurados.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos fmanceiros para atender as despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Municipal de Educação:

meoner em

CONTRATANTE", por descumprímento das obrigações da

no

ou

/

iL FUNDEB - FORTALEZA DOS NOGÜEIR.VS /
lí - FUNDEB - Fundo Manutenção Des. Educação Básiç/Vai. Magistério



^Fortaleza
pneí CITOU » oe

Nogueiras
CNPJ (MF) 06.['8OJ94/0O0MÍ

Rua Rui Barbosa, o* 125 - Centro - Fone: (0XX99) 3531-1212
CEP: 65.805^00 - Fortaleza dos Nogueiras (MA)

03£Bi:*X5c*i;r':i

12.36!.
3.3.90.:

)407.2-037 “ Manutenção do Transporte Escolar;
9.00.00 -- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. F ca a "CONTRATANTE" autorizada a desccatar de quaisquer créditos da "CONTBA. rADA" as
importi ncias referentes a multas ou prejuízos causades à "CONTRATANTE" ou a terceiros.
10.2. K "CONTRATADA" não poderá dar ou proporcionar publicações, relatórios, ilustrações,
entrevistas ou detalhes da aquisição objeto deste Contrato, sem o prévio consentimento, por escrito, da

"CONpATANTE".
10.3. C s casos omissos ou duvidosos serão dirimidos em comum acordo entre as partes.
10.4. Quaisquer cláusulas do presente contrato que venham a ser consideradas conflitantes com as
dispôs ções da Lei n.® 8.666/93 serão consideradas nulas de pleno direito, adotando-se dessa forma a
solução c determinações que da lei emanarem.

CLÁl SÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - VALOR DO CONTRATO

Pm^a eieitos legais é dado ao presente Conuato, o valor global de ~ RS 170.262,00 (cento e setenta mil
dnzemos e sessenta e dois reais).1

»S BANCARIOS:

BENEFICIÁRIO; CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP.

Agem ia n® 3626-9
Conta Corrente n® 13.448-1
Bancb do Brasil S/A.

D.

CLÁ LISULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Balsas - MA, cora renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para a solução de qualquer litígio decorrente deste contrato.

E, poff estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma,
imbís assinadas pelas partes contratantes e testemunhas, depois de lidas, conferidas e achadas conforme
úm todos os seus termos.

Fo;taleza dos Nogueiras - MA, 07 de fevereiro de 2019.

Alcandro Gonçalves Passarinho

Prefeito Municipal /

Município de Fortaleza dos Nogueir^ - MA

CONTR.ATANTE /

^—'
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0UtC*M&O:wi.*lORtA3 Nogueiras

CNPJ (MF) 06 -180.394/0001-11
Rua Rui Barbosa, n" 125 - Centro - Fone: (0XX99) 3531-1212

CEP: 65.805-000 - Fortiileza dos Nogueiras (MA)

/●?

Maria José Marüns dos Saiuos

Secretária Muni.ipal de Educação
Decreto n“ 014/2017

 jíã0i &JL
Raimundo Maciel qe Carvalho

Fiscal de Contrato / SUPERVISOSR ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR

Portaria n* 026/2017 - SME’A

\

np ●/ ,Yv.At7w J
CONSITIUÇQí^S, SEIiyiÇOS &'}

CNPJ n“ 09.4^9.502/0001-00
Leonardo de Sousa Santos

CaV77C.47>lD^

CAÇÕES EIRELI-EPPCONSMANGC

TESTEMUNHAS:

^JMhÃglQome: íÀTXÍh

C PF: MZJMüü.lQÊàsSl

Nome:

CPF:
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^Fortaleza
___ do8cra;cxv3.!::iiü-. ixixi Nogueirasf\ CNPJ (MF> 06.080^94/0001-n

Rua Rui Barbosa, n' 125 - Centro - Fone: (0XX99) 3531-1212

CEÇ: 65.8^5-000^ Foríaleza Nogueiras (MA)

0

CONSMaNG » CONSTRUÇÕES, SEJ^ÇOS & LOCAÇÕES EIRELI  -EPP
CNPJr® 09.489.502/0001-00

Emf resa:

/



^Fortak
PREFOrURA OE
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dfofi
BUl£UCDO.v. ci: Nogueiras

CISPJ (MF) 06.0SS.394/000I-11
Rua RuI Barbosa, n® 125 - Centro - Fone: (0XX99) 3531-1212

CEP; 65.805-000 - Fortsiicza dos Nogueiras (MA)

PREGÃO PRESENCIAL N” 003/2019

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

À Enmresa

'  CON 3MANG ~ CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIREU - EPP
CNPJ n" 09.489.502/0001-00

Avea da Comercial Shalon, n® 02 - Shalon

CEP; ̂5.840-000
São Raimundo das Mangabeiras - MA

Senh( T Diretor,

Pela jrescDte ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, autorizo essa empresa a dar início à
prwti çâo de serviços na execução do transporte escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras - MA,

) ano letivo de 2019, conforme Termo de Referência, conforme Termo de Referência, objeto dopara
processo de licitação da modalidade Pregão Presencial n® 003/2019, onde sua empresa foi a vencedora
desta licitação, pelo período de 07 de fevereiro de 2019 a 30 de Dezembro de 2019.

Fortaleza dos Nogueiras-Ma, em 07 de fevereiro de 2019.

Aleanc&o Gonçalves Passarinho
Prefeito Municipal

Ciente em
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aREFIITURA MUNiOPAt DE BRÜO 0£ ARíiA

orruTO OI aditivo n* k»/2i»«

EXTRATO OC TEWMO ASTTtVO
; i

EXTWip 00 T£»iU«0 KW*10 AOmvD 00 COfíTWÍo N» W2/Í017 ●  SEWfO.
RtftU <U A Di^PENSA OE UORTACiO N' 0M/K>17. Secnutl* Munldp»l át Ed«i»(lo

f 1 «n tfUl C. C. t. EMPRESA 0£ CONSTRUÇÃO E ENOENHAMA ITOA. IniWlk M a.>.

H* 0). i)9.597i^l-«9. OA PRORROCAÇAO E VAiOR; 0 CoBV*io Piindotl (H4 lui

CiitAii QuiM) fc'Unda, MiHKdo tu« v>|(n(ii pcorr^Adt ftn e m;Io<39 4« :i ee
(cv<r<ti 0 4t 2019 1 }1 ac âficmb/» 0* 2C10. 0 val«« mtnMl unuthM.' conctr-üi» *

VK piéo *0 0« R$ 9.12S.26 (rwwl iTiM cento « vtme  ● date r»«ii i wlr-c «
Mií ' tnuvoti. COTACÃO ORCAWTNTArsA: 12.U100112277; U.9&39.M CA

RATlMC iCto- Al denteis diuTvl*i 4o eenlreio actt)n*l I^n> in<tttfsdH *

P*i9 s ftwif terms ♦!.««. OaTA OE ASSINATURA: 27 de díiembto fie Kni 00 f.;íC
Conti’ » 4* Selut. ASSMATURAS: Miciio Triielre Rifo (CoiMceunSe) e luU
Atmui hmlor iContricM#).

enocEsso AOMJMsnunvo N.t osa/2oi$
RfiriMou u^p. dMl da 8.-<jo d« IMtjm ● A EnuueM QiAS EVANvt-STA SÃ OA COSTA
M Qtn ».lS7.SC2yoOOi-33. OBJETO: CMtnu^ át «narau KcedaSud* para
fcmaüniMo et ●gdoanxAlat t oultrías pva audemla d« M«da ne mjnitlph át k«Se
át Ac«U MA. .«UETO 00 AOrnvO: ^oc^pclo d» i^irxl* d» ec' Vilo e»r mNa 60
iiaucmtt] eUs 2J|/12/30U a 28702/2(09, oâ|eUv«t*>  » eenttauldadc ít pcettAçSe de*
ttfv!(ei a fefrrdjnMa, csn luicns n» Staoao na Art. 57, U)th« B, ít Ui n* 8.(66/93.
CA7A OA ASSMXruRA: 16 d« MVtAfera dt 2911. WWÃC ORCAM ENTAiliA:
l&t2290W 2O67.0CO0 MANUT FUNC Ot. SECRirAASA M Sa-JOC; AA»aS209
EQUtRAMEMTCS E MATEnAl niMANENTE. BASE UCAU UI R* 1.666793.
ARQIXVAWEA-O: Ri(t> Adlltve* 2919 FOIOi Au elrite  o F«re d« i-^ i4i...
2V12/2016. UNiTA VrflAA DiNO SAUS Secrtitm MvAlctpa'

PREFEITURA MUNICIPAL OE 8U(I
ftniFicAcAo I

cS^

úã

i

EXTRATOS OE CONTRATOS

Ne AVKO OE RtSUtTAOO DE UOTACAO
Ofidai d« Un4.> «a OS S* 'ewniroda 2019.Se*i&> 9. EsMo
RS 349.974.4$ ITmentoi « quartnu ● exitt snR .itevecaMoa e uúeu t ev«lra URN a
cuwentj t itc^e ueieveil. UIA-SE: RS 94806L49 INvmRdei e s..!3reRte t cüqrnA
mienu e u» .'tÁ t quarenu a <io*« eamtyd*].

PREFEnÚRA MUNiaPAl DE CAJARI
MftSO DE ANULAÇÃO

T0.WUM OE MEp} N* 3/MÍ9

T9tíSEK IA 00 CSNTRAIO. N« 073/2019 - SEOIS. ReavlUnte do 9<«|io Rmandal S.V n*
CS8/2 11. PARTES: Saerattria Munidpal da OeMnvcCvimanto Social TraSaRn a Empreia t
ttniru OlSTRISUaiORA JDC UOA. InMiU rte CNPJ tob  « ll< 17.$ai44f/9001-3S. X>
06XT h A4v<*)({o de ce*I» b3tlc4A pwi atandrf ii rcauidada* da Satretacla AAicIcimI
deOal«««et<r:T.«4}Sod*t. TftbainoaEmerate. OATA OA ASSVWTURA: 07 da Icva^t tpot
101$. ’Ra20 OE vxSEKQA.- 0 pitaanie cenotto lnld»r.»e.i n« de de wa euétMura t i«'a
M|éM * aU 3i,'l2.'2019. OOTACÃO ORCAAStNTÂAlA.- 0(244.0062.103611000,3 3.90.31 30.
01.24 «●19.2»S.C00IUJJ(U2JX>. VALOR: RS 49290000 (outlloumM * itovrnl* ■ dolt
nd! II rii}. lASE lECiU.' Eita contrato taot como amparo lé^ a 6dta{(e n* ntodalisidt
9raf$ ' Pimenciil SR9 R* OSt/201( ● CPI a receite peJtt dtepoticO** atprettat m Ut n*
1.666 29$3 « TU4S altereçOa* pottederci a paio* pricritat de direito puci-co.
ASSIN JURAS: VWianna MiRim CocOio t SíNi (Contrauni*) t luctaito RodTViK) fcdei
(Com Ked4

RtSEI HA 00 CONTRAia K« 092/2019 ● XOES. R«*>Rume ÒO Prr|l0 PrctcnUal SAP n>
064/i 117. PARTIS. Saoctarla Mgnidpal da DaMAvolnjnenu Sodal. Trabalto a Eirpirto «
a «n irata COWERCUI CE BEIDAS PURA LTOA ● Mf. lAtolU no CNPI iob c »<
17.74 ..2SS/D00Í-4J. 00 OQXTO: A^iútlo da aoua silnaiai a («Io, para attnder «
nacr il^n «a SecratarU Mwtlüpac de Oc»*(v*oNlinaMo Sodal. TraDálIio c Einc’e(o
QAU OA ASSNRTURA: 23 de Sanairo dt 2019. PRAZO DE VlCENOA: O pmtftla comxio
>nl(.'t -ie-1 ri da de wi e*tina<ura e Uri vtflncia aii 31/U^19. 03TAC30
ORÇAMENTARIA;
OL24s0062.:U(t3000.M.S0.300C:
0$> 90617.2675.0009:13903000.
06.2 l.0062,3O)7.aoaC;J3.$9Ja00; 0a244OOS2.10U 0000:33.90J00O. VALOR: RS
700 003 (rTiit mil e v>nU naJt e iin tantavo). BASE IK3AI: bta conirato ta.ti cento
ainp re MS» * 6ciia;6o na motfdidide Pn|lo Pre*cf>cial SAP H* 00^017 ● CPl e iv('-u
pala diipDilECt:] oprittit na tel n* B.666/1993 a aua* altaraçBd poitiilorei ● ptlot
p(K Um da diiae.g ^blUo. ASSNATURAS: VIvIanna Mirtint Cotbto a Slira (Contriunte) e

MarSi Mcvra Cunha {Contiauda).

06.244.0062.21M.O0Oe;3.1.9O.39 00.
01244O06231S6Oa00;»3.90.i:.X.
a6 244.06173076O000t3.1.SO.i:.CI0.

O

A PitWtura Muiddpa! de Cajaii/MA Uma ^bdeeaei inu-rcudu a AnuUfto
da Tonada dt PrtCR N* OQS/2019. objaUvande » ConatrucBo de K«’<ado Mun;Upai d«
Caiari.MA, publicada ne OOUN* 27, em07/02/2019,pái 172. MaíBiei InJermacie* ttrle
i:6tldaa |»nle 9 CPC ne hsririe dai 9600 u 1200 b*. de t«|vnda a uzta.

CAJAR14ÍA, 8 de fcvartdro ár 2019.
CAMnA 1AM5ÍN PEREIRA SA.VTOS

PraEeita

PREFEITURA MUNIOPAl DE OJOÓ
SECRETARIA MUNiC^M DE EOUCAÇiC

EWTRi. 0( CHAMAMENTO POSUCO N« I/IOIS

. y

A fratura Munic2p4l de CodS, bta^ de Uaianhlo, terna púbico «M
reaUiaiS OV.MAMENIXI pOBUCO N.a 901/KL9, OBKTO; Atiunicie de SEflaret
AümtiiTklet dl a^cuRvra famdlar a do ptesene ampraendeder Umt3«r tvral, conlomia
atxju I, para aiendtr ao* aluno* mautntaaei na* Eitsln da RetU K-biics Munltlp^ aa
Cadò ● Ma, aiiards do PiCNrama Nadonti da Alimenietlo Ca^ar - PNAL PRAZO Dt
aCDEKCiA2/,iNTO: at« o <Ua 01/03/2019, dn 08:00 3* 13;D0 borat. ICCAU Central de
Ricvl^eMe e OIttnOvido de PioduUt da A«tl»dtuiR Pam£i*f. depirtaneru da

cteMr tioSLL ^ ■ Traveua Hotvy OA S/H. BiÁra Sto Senedte, CodO/MA.
00 EIXTAi: Os inimcsadas podet6o unsvita e lefirzi s id.ul a itet aneaoi

aiiitnmujlo
AtUKSÇAO I
em herirlo centerciai d«i 0600 6s 1200 horas na CPL/Cedd o«iUa> :'rcrma;0«* tobra «
proceffiTMnio oodain *a obtida* pMo Ulefona (99; 3661-20S8.

00 CONTRATO. N* «S/2019 ● KDES. RotNUftte do PrtfSo Prasantlal SKP ni
OSlSOll. PARTH SKntaris Mueic^iai dt DeunroMmrmo Social, Trabalho t frr.preis <

A 01 A SANTOS TMABAtASHl, Imcriu no CNPI »«% o n* OS.20D 271/0C3i<0l.
03 bUETO: ibutio de carro da plpeca, ptrt itrndar ai nccuOdadti da Sec'eta'<t
Maiàcipal át CrienvoMseme SocUl. Tr^aiho e Emptafo t Plano da Or*trmlriT«-no
Sotil lenucriil - PQST. DATA DA AiUNATURA: 39 de Janeire dc 7019. PRAZO OC
viCinciA- o prettflie cnu/aio miciar-tt-t na da dt lua aitírutura < (a>3 vlfénila aid
3l/h/V)19. OOTJU;AO ORCAUCNTAIUA; 06.244 ia)2.2173-0000;3.3.90Ji.OS. VALUrt: «S
20ip.90 (dei* ma c eDenu e novt reah e oitenta cantaooi). BASE LESAI.: tix cpnt.uls
itrricsune ampare lepai a $ciij{ia na modalidade Prtale Pitnandal SAP N* OS 1/2018 ● m
e rMe.*e pelai. dl*peii(6« ecpreua* n» lel tiP 8.666/1991 a um* altaracBa* poiuricttt a
>aim prséalio* de direite ptHrilca AS^ATURAS: Vivtanne Mantlnt Coaliui e SrSra
Coiirttanu] t 'p.-nar de Jew* Aradío Sanie* (CoMralada).

USI

a

Ern 29 d< ienMro dt 2C19.
PMJU3 R03ERn> IX»dA DtZAR

Seattáilo

SEaETMUA MUraOPAL, DE SAOK

CDITAl DC OHAMAMCNTO PÚBUCO N* 1/2019

Saúde Munkipat da Codd, (tlada do MerirJj?, tomí oúbto
3 WBUCO H.t 01/2019, OUCTO: Cfodt»e!.:'r::»Mo de tmiHtrMi

A SeeraUrU d«'
auf rxaünri CHAMAMENTO
pari ptwtfSo iSc itndtoi mftScn dt natvúra a«bc6aoNdal de diniea bívta e
espetükada. s!d.howiuíar pm aaeMtar na» Uridad;* de Saúde deua

PRAZO OE CRfOmOAMENTO: da data da otRi&a^o dtme aviso aU o «fia
CirmfVíà, «M* OSCB U IZíI» hore*. tOCAS: CPU ICwnhaft* Pemertc-;:* fie .kwifki.
»íta a Prata U.r«irt Barma, S3I, B^rre Centrt», Codt^AA. ACSnSiÇÃD CO IDITAU Oi
ítkteee***^ uodtrfo coMuRar t redra# o nfiu! t seus antaoi em hwJrle csrrxrcUI dn
CtiOO 6i U cn Iwn na CPt/Ced6 «iffu tnfomiafde* lobre o procad-r-ento podem aer
obPdat pelo letilone |99J 3661-20ra,

V,

NNA 00 CONTRATO. NI 070/3019 . SEDES. Rtsulumie de Preflo J>re*a>idal SRP M
2618. PARIES: Setretatit MuiiUpal de Oasanvc^lnwiUo ScOiil. trabalho a Ensprcfio e
ipma i. DE A SANTOS TAJüUAMSHl tmcrOa no CUn lob  o n* 0i20a273^1.01.

OOlOlUETO: PTtt;a(3o d* ttrtH» dt «oaorii»tl« em ario de íorw para ater.di.- *:
n*<jmiAAta da Secrtlarla Municipal dc OeitnvÕJrlmeMo SoeUL Trabelho a Errpreao t

dt Oeãtrrrcinmerue So^ TnmeiMI ■ POST. DATA DA ASSINATURA: 30 d* jeneka da
20Í$. PRAZO Ot vitaOtOA: C ptauntc cenvato InlcltMe^ na da de lue eliinatuit t ter*
●«cfncla aU 3VW/70Í9. OOTACM ORCAMENTARiA 08J44.100U37S.9009;33.9C.3$OQ
VAiCR: RS 7.020,00 (leti mil e vinte real*]. BASF liOAL; E*te contrato Um como arr;>èju
1^^ a lchi(8o na medalidadt Picflo Uecendal SAP N* OSS/2018 ■ CPt t r*{e-*e prtm

* eapmrat na Itl n* 6.666/19$3 e luai iRert(0e* pMteriom c pcln preceiiot
de|dirtRo sOOlke. ASStMATURAS: t^vUnnt Martm* Coelho t SIKa (Contmame] e Jcrrtt de

ua A/a4a Sant« IContratada).

ÜNHA DO CONTRATO N« 068/2019 ● SESAU. Rcudume de Prefio Prtienfial SAP n*
1/2017, PARTES'Secrcurla MunídpHde Saúde t a empraaa A IS MAía* UE, inK/Kt nc
Pi cea e n* O2S71-S81/0001*t9. 00 OSJITO: 0 preurue contraio ura pe> eldeto r
AsifSo dr lauMt» para « Fcatdo rtuaidpal de Stdda, para luprir ai necntidad»* do*
innt Cemu Uim de Saúda. IMTA OA ASSLNA7URA; 04 de Tenutu dc 2019. PRAtv c t
iCHOA: O cieunic contuto I»<ite.ie4 nt da de «va erVnatura e uri vfimúr na

3JS1/2019. OOTACto CRÇAMEKTARJA 10.501 OO72.2259.00CO; 4.4.90.S2J». VAlOA: RS
2 STSO.OO liljuntot « deretub mR letKeeitm ■ em«<itjua reait). BASE LEGAt (iie
ti rl-ato Um sm^o letal a lifit*(lo r<u medildad* PreeSe Preunclai Sfil N*
3 2/2017 - CPV c '#!«->« peUt d^pmlcbet «prtMM na lel n* 1.666/1991 e il-ii

«'JcBet peiieriom t ptdof precmie* se direne púbKo. ASSíNATURAS: Uj i Ni> e ár
li(na Coeih.e |C.>n7aunu) t Adio Gomts Meli icentratada).

PREFEiTURA MUNICIPAL OE BOM JESUS O/ÃS SELVAS
AVISO 01 uerTACÃo

PACOÃO PRESENCAl PH 6/291B

A PrefeRuie Mtaddpai de Bem Jeiv* dai Selvu/MA, torna púbdco Ru« re»’>uri
l n>rlB aa wiv-.nic Forma. OB/nD; Cenuaiac5o da erapma para e «otAecbncniv de
I atro* eUntntido* para rampor e caidipn da merenda cieotar para « ane Ictrru de
2 }I$. c«iúe(rr.e deFL-cde ne EdheL um An«aei « no Tme dc Rtlerfaicia. CRSPOiai^rOS
l :SA.'S: Ui n* 10S20/C2, lubtldiadi no get (Oub«r pele lei n* 8.66^3 em lul ttua'
I :dic3e. e l. C. n* 123/2006 e mu »ltet>c6e>. MOOAUOAOE: Prr|lo Prttenc:^. TIFO'
* *w Piece DaTA C( ABEnTlNU;2l de levtrelra dt 201 $ 8> 08.00 horav lOCM.Stiiec
I nir::le ds □'L buBtada na Rua Cwlat. n« 426, Centre. AQUIDCÃO 00 EOITAi Dt
litetetiaeei poderle c«nwh6lo (latulURifnia ou adqubl-te cm herirlo dt e>pe4<tntt
I ara maierti iriarmec&ct c eulaucimentet ptto e^elL cpCbJt^small.eom. Bom Ivtut e<:

Ctvai/MA

a

P

d'

ie

RE

Em 4 dr Ftveralre de 2319.
SUEISON UE^R 03RMIA SALES

Seoetirta

ypREFelTURA MUNIOPAL OE FORTÂ!^ DOS NCGUEJRAS
EXTRATOS OC CONT^IK

R COMTRAIO OE aRESTM^U! 01 «RVtÇITS N» 031/Í01S. Or^arw KtíüÃO K» 0C1/2OU ●
(»l/PMFN d(f3a âoencltder: PKFPTWRA MU«C»AL CE fORTAlEZA 00$

NOCVWUS/r.*A, lowila no CRPJ H* CS080394AJ001-U e  o RWCO DE MASlTINçlO
CBOWOlVlMs.HO CA lOUCAÇto BÃSICA VAIORSAÇÃO 00 MAClSrCíllC - lUíloa
drite péb*:o tetoRo no CHPJ Mb e n« 30.m.6X2i^2Di$l-0:. Bm U|a : Itl V
10520/02; lei n* 8666/99; It! n* 123/2006 4 «itefKS*» Para W> 147/2014 e Oewtu
«UTric^l n* 30S/7009. OBJETO; preltaiio de Mnicot na MWrfCtTcío de Ti*n»p«»u
L3«dar de .-nu.^dpie dt Fertateia dn Ptoltuira* - NA para o ano icOvo dc 2019,
conforme Te-me d* ReUrincla; OCTACÂO ORÇUAENTARíA: »● FLNCE6 ■ rvRTAi£ZA
DOS NOCUHRAS;!! ● FUrCOn ● Funde ManuUn{8o Oc*. Cdruple Wlica V^.
M>ctu6rte;t2 361.0407,2437 - MeftuUnçlo do Transporte Cteo<^'. 94.90J3.00.W ●
Outroí Seiv;o* df Tarreim - Pcuea JufldJe*.VAÚ3R total cONTFUtiVAl ● R>
170 262.90 {r.enu e «etenu mü duicMm a aeuenu a de>* tea!*}. VICtNOA DO
CONTRATO: 07^/2019 aii 30/12/2019: mStRATANTÍS: Aeindro SançihrH
Pastarinhe, -^tcrllo no CPP n* 427.78554348 ● PrtíeiU Mun«pal e Maria Jel4
Martin* des S*nte«. toolca ne CPF a> 623.^7531-34  - StcrcU^ Mun.cJpal de
Educado; CO*lTIU7A&A; COKSMANG ● CONSno^ES, SERVIR 8 ibCAÇCiS EIRIU ●
EPP. buohJ ne CNPI n* (^.488.592/000140 RaprtuntanW teta: teenude d* Sevie

Santet, Imir le ao CPP n« 002J01J29I-22.

CEMTTULTO Of PMSIAÇAO OE SERVIÇOS N» 032/2019. Oli|em: PRíOAO N* CC3/2019 ●
CPUPWS Orelo Geiendeder; WltEEfTURA Mg«C»At DT ?0RTAl£:a WS

HOOUEUIAS/M*. biKJlU 00 CHPI N* 06.06049R/0001-I1  e 9 PWhDO DE MAN jnNÇAO
5E$E*<VOlVlh!i.STO BA EOUCA^ BASICA VMOR12AÇÍO 00 MACíSTERIO - FUWEB.
drilo púbtcc, Inierho ne OIPJ ttí> e n« 3O-O3t.$B0/0OOI-Cl. a»*e Ut«i: Ui »●
l052(J/a2; lí nt 8.666/93; Lei n* U3/20C6 e aluraciei pare Ld 147/2{J14 « Oewele
mioiidpii n» 90S/2009. OBJETO; pre*U{*B de Mrviçoi na Mamn.-^o do iranueru
EdcoUf do muiúdplo dt fertaUia do» rtoiuNiai ● paia e »no itcNo de 2019,
tonfcrme TtrmO da (Ufeiíneiil DOTA^ ORÇAMENTÃRIA: 18- Fu.HO« ● rORTAlClA
DOS NOOUlIRASlll - FUNDES - Ptmdo NUraiUnjIe Oe». (dvíatíe BÍ»J«a VtL
Mntt6»9;12 362A407J-037 ● hUnuten;3a iie Ttaníportt tjeel«r, 33^39.00.00 ●
Outre* Mr«.(si de TefíulrM - Ptuea Jueidka-VAIOA TOT^
inAlOl.OO 'u»cet<»* t v4nu ■ «an mB e ir4* rea!^. VKtNCi.v DO (X.VTRAIO;

Em 7 de frvtreire da 2019
EOSON OA C0NC8CÃ0 SILVA

Prefd*lro

V  ,
l ■uM>d*utntm>smh-«*Me«eaJcc-l«<unAva>i. ICI*

/● Qg—i HMiat *má Igg
34ãou 4' li ymMMtf m fWmi

«NvkutOll 4
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PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N" nü4/2021

CONSMANG EMPREENDÍMENTOS EIRELÍ, com endereço c .mcrcial na

Avenida Comercial Shalon, 02 - Bairro Shalon, Sao Raimundo das Mangabcíjas NL\);

msenta no CNPJ ü.“ 09.489.502/00! i 00, por intermédio-do seu Emprt-áno o Sr.

LEONARDO DE SOUSA SANIOS, já quaUacado, BECLÂRA, par.i fins de

modalidade PREGÃO ELETRGNíCO N" 004/2021, queparticipação na Hei

os condutores de Veículos Escolares (motorista) possui Habilitação Categoria D,

na

idade mínima de 21 e que não cometeu ínj&ações graves ou gravíssimas, tampouco

foi reincidente em infrações medias nos últimos doze meses. Asseguramos ainda

que caso sejamos vencedores do presente certame licitatório, no momento da

assinatura do Contrato será íàhexado os respectivos ddáámentos, conforme Edital

9.19; 9.20 e 9.21.

São Kaitnundo (IvL\),10 dc marco dc 2021.

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Leonardo de Sousa Santos

Cld . (X)2.301.!)93-22

Empresári' >

CONSMANG i;MÍ»RF.F.NDíMF.NTOS EIRELI

CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6

●lelefoüc/W-liarsÀpp: (99) 98103-.222" (99) 3532 1620 Ivmail: consmang.srm@^>
A\’cmdrt Gjtnercjal bh:tlou, 02 - Bnirro ' Siio fCiinu-ado dus \Ltigahcifus - MA. CLI’ xH-1*- 000.
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PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE S \0 PEDRO DOS CRENTES - MA
SAO PEDRO DOS CRENTES - M.\

Oficio de Visita Técnica

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n." 004/2021.

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, com enderece- - onurciai

na Avenida Comercial Shalon,í02 - Bairro Shaion. Sao Raimundo das Mangabcir-as

n.“ Ü9.489.502/ü0'*l-00, por intermédio ̂ do seu Empresário o Sr,

LEONARDO DE SOUSA SAN'í'OS, brasileiro, casado, \^preáário, natural de São

Raimundo das Mangabdras ÇVíA;, , .isddo. em 11/04/1985,, portador do

002.301.093-22 e do Registro de locntidadè RG n.^ 20576622002-9 SSP \L\. Em

inscrita no

c:pf n.'

atendimento ‘ao Instrumento Convocucóíio do Pregão EJetfôaico 004/2021, em que visar

●ões das Rota-, onde osa realização de VISITA TÉCNICA para conhecimento/das

veículos irão trafegar, vem requerer age- : damentO para a reaUzáÇão da^^sta em 04/ 03/2021,

horário disponibilizado por esta Comissão.em

abeiras (MA), 01 de março de 2021.São Raimundo das Maii:

LEONARDO DE SOUSA A»«nid<'d*fcKma<ii9itaipoflEONAflOOoesous* 5ANTOSÍI023CI09322
SANTOS:00230109322 d**.s 202i.o3£i \rs*:i\ a-w ●ai

0^ 'CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
LtMjmmlo de Sousa Santos

CPI . 002.301.093-22
Empresárií ■

T 0^ r>^\

-^OlNíFt; . COM ORIGINAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6

'>0} 3,332 :ó20 / E-tnail; consmang.stm@gm.ai.C''
R;iitr,'..!iclu das Mangiibeiras ~ MA. CEP: (;->

CNPJ: 09.489.502/0001-uy
Tclcfonc/XXliatsApp: (99) 9H103-

.\venuia Comcrcinl Shulon, 02 - Bairro

● in
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1 STAIK) IK) MARANHÃO
PREFl ITllRA Ml NK (MAi DE SAO l»EI)RO DOS C RENTES

SECRETARIA MlMCIFAi. DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CONHECIMENTO DAS ROTAs DO
TRANSPORTE ESCOLAR

Atesto, para os devidos fins legais, que a empresa CONSWIANG

EMPREENDIMENTOS EIREU irscrita no CNPJ número 09.489.502/0001-00,

representada pelo Sr" Leonardo de Sousa Santos, portador da Carteira de

SSP/MA nos termos dos itens abaixo

relacionados do Edital Pregào Eletrônico n° 004/2021, participou da Visita

Técnica as rotas do Transporte Escolar do município de São Pedro dos

Crentes - MA. tendo visitado os seguintes trechos;

deníidade n". 20676622002-9

Rota partindo das localidades; Tauá Buriti Dantas, Surrão, Nazaré até o
Povoado Matina. no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Barro Vermelho, Cajueiro, Areia Branca,
Laranjeira, Mata até o Povoado Matina, no turno vespertino (D20 ou
similar).

Rota Partindo das localidades: Boa Paz, Estiva, Santa Rosa. Ronca até a
MA - 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota Partindo das localidades; Brejo da menina, Morro da Puba Água
Fria. MA ~ 138, Morro da Puba. Água Fria. Olho D'água até a MA “ 138,
no turno vespertino. (D20 c j similar)

r-

p'

Roía partindo das localicades; Ingá. Macaúba, entrada do Emidio
Bebidinha até a MA 138. no turno vespertino. (D20 ou similar)

Rota partindo das localidades Nazaré. Atoladeira, Bom Jesus, Areia
Branca, até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades; Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA
no turno matutino. (D2Ü ou similar);

Rota partindo das localidades: Santana, MA

Cajueiro. Guará, Japonês até a localidad^M^ruá, no turno matutino.. .. . .. (. t

138

138, Pequi Patrícios,

(D20
Silvo

ou similar) OfTMu

p
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Rota partindo das calidades: Bananeira. Gongo. Cachcei
Inhuma. até a MA 38, no turno matutino, (D20 ou sini^iar)

■ ct

r Rota partindo das localidades: Lage, Caboré, Boa Vista. Ponta
D’areia. Altamira, Coroatá. Três Barras. Valdemar, Bom que Dói.
até a MA --138, no ti.rno matutino. {D20 ou similar).

Rota partindo das lí'calidades; Ribeirão da Mata. Caboré. Três
Barras, até a MA - 1 58. no turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades; Guará, Floresta, Água Boa,
Soledade, Genesin, Sucupira Canto do Brejo. Boa União até a
localidade Caboré. no turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades Bom Tempo, Capim Branco até as
Quatro Boca, (Estrada do Paraíso), nos turnos: matutino e
vespertino. {D20 ou similar).

Rota partindo das k-calidades: Gaieiro, Lázaro, Lagoa. Final da
Linha. Domingo do Chicão, Xixico, Onça até a localidade Brejo
Novo, nos turnos: matutino e vespertino. (D20 ou similar)

^ Rota partindo da localidade Brejo da Menina, até a sede do
município - Escolas Municipais; Aníbal Mascarenhas, Pastor João
Jonas e Vovó Ana Rocha, no turno: vespertino. (Ônibus;

Hota partindo da localidade Cristal 1, Cristal 2, até a Escola
Municipal Hideibranco Coelho no turno: matutino, (Ônibus);

138 até ar Rota partindo das k calidades: Buriti Comprido, MA
Escola Municipal Hideibrando Coelho, no turno: matutino.
(Ônibus):

r Rota partindo das localidades: Saindo da Fazenda Cameleira,
passando pela Fazenda Aprazil, indo até a Fazenda Ribeirão da
Mata, no turno Matutino.

Constatando as condições e peculiaridades de cada trecho, identificando
todas as condições e estado atual das rotas, onde serão executados o
Transporte Escolar.

Pedro doaílí^ntes - MA 05 de março de 2021Sâo

1

Clóvis Cirquefifa da Silva
Secretário Municipal de Educação

Clavia Ofqueim áa Silva
, »ICWUrtc 4*EÉItlClr'

PvtvteBMif
Cff: UCJMilUe
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ILMO. SR.
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA
SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

DECLARAÇÃO EM CÜMPÍUMEN1 O AO DISPOSTO NO INCISO fexiíl DO

ART. r DA CONSTITUIÇÃO FEDERÃI-

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N' 0U4/2021

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREU, com endereço comera:»! na

Averuda Comerciai Shalon, 02 r Bainxi Shalon, São Raimundo é&s Mangabeiras (NLA);

inscrim no CNPJ n.® 09.489.502/(JnO]-fX), por intormédio do seu Empresário o Sr.

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, ]á qualificado. DECLAJ^A, par. fins de

participação na bcítação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N"^ 004/2021, bem

como atendendo ao disposto no inciso \ do art. 2"’ da Lei n.° 8.666/93 de 21/‘'6/1903 e

suas alterações posteriores, em cumpriiuv-nto ainda ao que determina o inciso XXXIJI do

iirt. 7.*" da Constituição Feéetãl c Ld nd 9.854, de

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

que nao emprega

OBS: Declaramos

exclusivamente na condição de aprendi?:.
que emprega menor de dezesseis e maior dc quatcaze anos

lêl^ (MA), 10 dc març'.‘ de 2021.São R.umundo dasj^

/■

:mi3ffos eireliCONSMANG EMPRE
Leonardo dc Sousa Santos

602,301.09’ 22
! mpresono

CONSMANG í;MI REENDIMENTOS EIREU
INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6

69'j 3.S32 !620 E-mail: consmang.snn@gn;.!3l com
.\vcmd.i (.‘omcrcul Shalon. ()2~ Bairro Siví ●>;. -ao R.urmn. 1o das Mangalaeims - M.\. t/EP; ó ■- -i4l) >  'X).

CNPJ: 09.489,502/0601-0U
●i-elvfonc/\X'hars.-\pp: (99) 9B103-222 ' -
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ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

SÃO PEDRO DOS CRENTES - M A

deciaraçAo de:j^existência de faTCH
IMPEDITIVO DA HABIUTAC^

nxE

Ref.: PREGÀO ELETRÔNICO N' 004/2021

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, t-ndereçocom

comerciai iia Avenida Coimítcial Shalon, 02

Mangabeiras (NLA); inscrita no CNPI 09,489.502/0001-00, pbt interméd: - do seu

- Brirro Shalòri, Sào Raimundo das

Empresário o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já quaüfiçado, DECL.\RA. sob

2.°, di5 |áá\Federal 8-666/1993, que até aas penas da Lei, nos termos,do artigo 32,

presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite  a participar desta iicitaçào e t|iie contra

ela nào existe nenhum pedido de falência ou concordata.

t.ilsidadé de d&laração, resultará naDeclara ainda, ter ciência que'

inabiiitaçào desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código IL nal,

sem prejuízo do enquadramento em ouoras figuras penais e das sanções administrativas

a

previstas na Lei n'^ 8.666/93 e alterações nosteriores, bem como demais nonnas pertinentes

à espécie’'.

de 2021.
São Raimundo das Mangabéi^s (NIA), 03 de marc

{■■■■

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Leonardo de Sousa Santos

U'i‘; K12.301.093-22
1 .mpresário

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6

')<}) 3332 lú20 H-mail: consmang.srmí^griT al.com
I  . .1, .'.iu RaiiminJo das Mangabeiras — M.\. CEP: ('~ H4U ' ●' K).

CNPJ; 09.489.502/0001-00
lelefunc/WlvaisApp: (99) 9S103-2_.

.\vcnída Comercial Slia!«jn. 02 - Bairro Sli

0">-
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ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

SÂO PEDRO DOS CRENTES - M A

DECLARAÇAO EXPRESA DE TíTr AL»^
DO EDITAL

‘ERMOS

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 004/2021

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI,

comercial na Aveoída Comercial Shal ui, 02 - Bairro

Mangabeiras (MA); inscrita no CNPj 09.4894'02/0001-00, por intermedia- do seu

Empresário o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já qualificado, DECLAH i para os

devidos fins, que concorda com todos os rcrmosMescritos no edital e seus anexos, em

especial aos critérios de/áredcnciamcmo, liabilifâ^o/mabilitação, ju%amento das propostas

de preços e que tcmòs pleno e total conhecimento deste certame, aao possuindo ainda,

quaisquer exigências capazes de restnngir ;o caráter competitivo desta licitação.

com endereço

Sâo Raimundo das

falsidade de declaração, resultará naDeclara ainda, ter ciência que

inabiiitação desta empresa e c^acterizam o crime de que trata o Art. 299 do Lodig

<(a

í >

Penal, sem prejuízo do cnquadninienio em ̂burras figuras penais e das sanções

administrativas previstas na Lei ri’ 8.666. *3 e alterações posteriores, bem como demais

normas pertinentes à espécie”.

São Raimundo das Mangabeiras (AÍA), 03 de març<- de 2021.

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Leonurdí de Sousa Santos

CPb: : >2.301.093-22

} mpresário

CONSMANG RMPKECNDIMENTOS EIRELI
INSC- ESTADUAL: 12.277.022-6

.3532 1 (.20 E mail; consmang.srm(fl)gni;'.n o 'U

u.< ILumunèo da:^ Mim^alíciras - MA. 6~- -v'

C.NPJ: 09.489.502/0001-00

Lclcl'one/\Vlv,u^.\pp; (99) 9Klü3-222“
\\ciuda f ;omtrci;i! Slialon, 02 - H.iiiro Sha'.. ●!;. > f
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ILMO. SR.

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAUDE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

DECLARAÇÃO DE INDEPENCIA DE ELABORACAO DE PROPOSTA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N‘' 00-^ /2021

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI,

comercial na Avenida Comercial SI-.Ü! i, 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das

Maiigabciras (MA); inscrita iio CNPj u ’ Ü9.489.502/ÜÜ01-00, por intermédit.^ do seu

Empresário o Sr. LEONARDO DE SOI SA SANTOS, já qualificado, DECLARA, sob

penas da Ixi, em especial o art. 299 do < ainiigo Penal Bmsilciro, que:

deri-cocom

as

a) A proposta anexa foi eiaboradi tíe maneira independente (pelo licitantes que o

conteúdo da proposta anexa não ft)i, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou rc- ebido de ejualquer outro participante [i‘>rencial

ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessfja;

b) A intenção de apresentar a proposta an^na não fo i informada a. discutido < om ou

recebido dc qualqtier outio parncinanfo potencfâl ou de fato da (identificação da

licitação), por qualquer meio ou [lor qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer me‘ > ou por qualquer pessoa, influir na deasào de

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da liciraçào)

quanto a participar ou não da referida lidtaçào;

d) Que o conteúdo da proposta mu xa nSo serLi no tõdo oU em parte, direta ou

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro pam ipanve

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do rjbjeto

ila referida Licitação;

e) Que o conteúdo da proposta are:oi não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente. informado a, <.liscu-;do com ou recebido de qualquer integrante de

(órgão licitante) antes da abertura < 'ficial das propostas; e

0 Que está pienamente ciente do te^r e da exu-nsão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para úmiá-Ia.

São Raummdo das Mungabeiras (MA), lO de marçf i de 2('21.
7

CONSNLANG EMPREEN^IE^OSlÉIRELI
Leonardo de Sousa Santos

CPb.! ‘i2.301.093-22

ipresãrio
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CNPJ; 09.489.502/0001-00

Idcfone/WhatsApp: (99) 98103-222“
, -.viaiida (2omcrcul Sh.iiua, 02 - Brtíiro Slial- aí,



CO^SMAl^G
üfnir Síaviinriliaiuli}

ILMO. SR.
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
SÂO PEDRO DOS CRENTES - M A

TERMO DE COMPROMISSO DE

TRABALHISTA, BREXTDENCTARj

O

ESEG ÇA E SAUDE NO
TR.ABALHO

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N" 00 i/2021

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, ●iidereço

comerciai na Avenida Comercial Slinl' n, 02 - Bstirro Shalon, Sào Raimundo das

com

Mangabeiras (MA); inscrita no CNPI o 09.489.5-02/0001-ÍK), por intermédif' do seu

Empresâno o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, já qualificado, DECLARA puni os

devidos de direito, caso seja declarudu \encedojra do certame e celebrado o n.specrivo

Contrato Administrativo, que se compromete a observar a 'legislação ti-uíialhista,

prcvidenciária c de saúde e medicina n. - tr.ibalbo, fesponsabilí^ando-se pela formuli/uçao e

registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente dó trabalho, incluindo

equipamentos dc proteção.

Declara ainda, ter ciência qnr

inabilitação desta empresa e caractcrí^;irá o crime dc que trata o Art. 299 do Código

em outjas figuras penais e das sr.ncòes

administrativas previstas na Lei " A e alterardes posteriores, bem como drmais

a falsidade de dcckraçào, resultará na
ií

Penal, sem prejuízo do enquadramrnt'

normas pertinentes à espécie”.

São R:umu! do das Maii^beit^s (ÍVÍA), 03 demarçn âv 2tí2l.

CONSMANG EMPKEET^IMEtlUDOS-^IRELI
Leonardo de Sousa Santos

CPF; i '2.301.093 22
Fmpresário
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